
 

 

 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Itagyba

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20, 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

MOREIRA, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

DA POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SÓLIDOS

 

Art.1º Esta Lei institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos, dispõe sobre princípios, 

procedimentos e critérios referentes à geração, acondicionamento, armazen

transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos no Município de Delfim Moreira 

e estabelece regras referentes ao gerenciamento integrado dos resíduos sólidos, incluindo a 

gestão e a prestação dos serviços na área de manejo do

limpeza pública no Município, além de regular as relações entre os prestadores de serviços e 

usuários, determinando os seus respectivos direitos e deveres.

 

Art.2º São diretrizes da Política Municipal de Resíduos Sólidos, devendo ser observadas na 

prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos:

 

I - Proteção da saúde pública e da qualidade do meio ambiente;

 

II - Não geração, redução, reutiliz

destinação final ambientalmente adequada dos rejeitos;

 

III -  A segregação na fonte geradora dos resíduos sólidos;

 

IV -  A responsabilidade dos geradores de resíduos sólidos;

 

V - Desenvolvimento de process

consumo sustentável de produtos e serviços;

 

VI - Educação ambiental;
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

“Institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos 

do Município de Delfim Moreira e dá outras 

providências.” 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL DE DELFIM 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SÓLIDOS

Esta Lei institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos, dispõe sobre princípios, 

procedimentos e critérios referentes à geração, acondicionamento, armazen

transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos no Município de Delfim Moreira 

e estabelece regras referentes ao gerenciamento integrado dos resíduos sólidos, incluindo a 

gestão e a prestação dos serviços na área de manejo dos resíduos sólidos urbanos e a 

limpeza pública no Município, além de regular as relações entre os prestadores de serviços e 

usuários, determinando os seus respectivos direitos e deveres. 

São diretrizes da Política Municipal de Resíduos Sólidos, devendo ser observadas na 

prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos:

Proteção da saúde pública e da qualidade do meio ambiente; 

Não geração, redução, reutilização e tratamento de resíduos sólidos, bem como 

destinação final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

A segregação na fonte geradora dos resíduos sólidos; 

A responsabilidade dos geradores de resíduos sólidos; 

Desenvolvimento de processos que busquem a alteração dos padrões de produção e 

consumo sustentável de produtos e serviços; 

Educação ambiental; 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA 

08 

Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Itagyba 

DE 30 DE OUTUBRO DE 2020 

Institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos  

do Município de Delfim Moreira e dá outras 

PREFEITO MUNICIPAL DE DELFIM 

DA POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SÓLIDOS 

Esta Lei institui a Política Municipal de Resíduos Sólidos, dispõe sobre princípios, 

procedimentos e critérios referentes à geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, 

transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos no Município de Delfim Moreira 

e estabelece regras referentes ao gerenciamento integrado dos resíduos sólidos, incluindo a 

s resíduos sólidos urbanos e a 

limpeza pública no Município, além de regular as relações entre os prestadores de serviços e 

São diretrizes da Política Municipal de Resíduos Sólidos, devendo ser observadas na 

prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: 

ação e tratamento de resíduos sólidos, bem como 

os que busquem a alteração dos padrões de produção e 
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VII - Adoção, desenvolvimento e aprimoramento das tecnologias ambientalmente saudáveis 

como forma de minimizar os impactos ambientai

 

VIII - Incentivo ao uso de matérias primas e insumos derivados de materiais recicláveis e 

reciclados; 

 

IX - Gestão e gerenciamento integrado dos resíduos sólidos;

 

X - Articulação entre as diferentes esferas do poder público, visando à cooperação técni

financeira para a gestão integrada dos resíduos sólidos;

 

XI - Capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

 

XII - Regularidade, continuidade, funcionalidade, eficiência e universalização da prestação de 

serviços públicos de limpeza urb

mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos integrais dos 

serviços prestados, como forma de garantir a sustentabilidade financeira, operacional e 

administrativa do gerenciamento

 

XIII - Integralidade ao conjunto dos serviços de saneamento básico, propiciando à população 

o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e 

resultados; 

 

XIV - Preferência, nas aquisições 

 

XV - Transparência baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

institucionalizados; 

 

XVI - Participação e controle social;

 

XVII - Adoção de práticas e mecanismos que respeitem as 

 

XVIII - Integração dos catadores de materiais recicláveis nas ações que envolvam o fluxo de 

resíduos sólidos; 
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Adoção, desenvolvimento e aprimoramento das tecnologias ambientalmente saudáveis 

como forma de minimizar os impactos ambientais; 

Incentivo ao uso de matérias primas e insumos derivados de materiais recicláveis e 

Gestão e gerenciamento integrado dos resíduos sólidos; 

Articulação entre as diferentes esferas do poder público, visando à cooperação técni

financeira para a gestão integrada dos resíduos sólidos; 

Capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

Regularidade, continuidade, funcionalidade, eficiência e universalização da prestação de 

serviços públicos de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, com adoção de 

mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos integrais dos 

serviços prestados, como forma de garantir a sustentabilidade financeira, operacional e 

administrativa do gerenciamento integrado dos resíduos sólidos; 

Integralidade ao conjunto dos serviços de saneamento básico, propiciando à população 

o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e 

Preferência, nas aquisições governamentais de produtos recicláveis e reciclados;

Transparência baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

Participação e controle social; 

Adoção de práticas e mecanismos que respeitem as diversidades locais;

Integração dos catadores de materiais recicláveis nas ações que envolvam o fluxo de 
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Adoção, desenvolvimento e aprimoramento das tecnologias ambientalmente saudáveis 

Incentivo ao uso de matérias primas e insumos derivados de materiais recicláveis e 

Articulação entre as diferentes esferas do poder público, visando à cooperação técnica e 

Regularidade, continuidade, funcionalidade, eficiência e universalização da prestação de 

ana e manejo dos resíduos sólidos, com adoção de 

mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos integrais dos 

serviços prestados, como forma de garantir a sustentabilidade financeira, operacional e 

Integralidade ao conjunto dos serviços de saneamento básico, propiciando à população 

o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e 

governamentais de produtos recicláveis e reciclados; 

Transparência baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

diversidades locais; 

Integração dos catadores de materiais recicláveis nas ações que envolvam o fluxo de 
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Art.3º São objetivos da Política Municipal de Resíduos Sólidos, devendo ser observadas na 

prestação dos serviços de limpeza

 

I - Controlar e fiscalizar os processos de geração de resíduos sólidos, incentivando a busca 

de alternativas ambientalmente adequadas;

 

II - Promover a sustentabilidade ambiental, social e econômica na gestão dos resí

 

III - Garantir metas e procedimentos para a crescente melhoria no ciclo produtivo dos 

resíduos recicláveis e a compostagem de resíduos orgânicos, além da minimização de 

rejeitos; 

 

IV - Estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação de nov

gestão, minimização, coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos;

 

V -  Assegurar a inclusão social no programa de coleta seletiva, garantindo a participação de 

catadores de materiais recicláveis;

 

VI - Estimular a conscientiza

de resíduos sólidos, em especial à coleta seletiva e inibição de despejos irregulares.

 

Art.4º O Poder Público e a coletividade são responsáveis pela efetividade das diretrizes e 

objetivos dispostos nesta lei, incumbindo ao Município o gerenciamento integrado dos 

resíduos sólidos em seu território, por meio dos programas definidos no Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

 

Art.5º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas fí

público ou privado, responsáveis direta ou indiretamente pela geração de resíduos sólidos e 

as que desenvolvam ações no fluxo de resíduos sólidos.

 

DAS DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
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São objetivos da Política Municipal de Resíduos Sólidos, devendo ser observadas na 

prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos:

Controlar e fiscalizar os processos de geração de resíduos sólidos, incentivando a busca 

de alternativas ambientalmente adequadas; 

Promover a sustentabilidade ambiental, social e econômica na gestão dos resí

Garantir metas e procedimentos para a crescente melhoria no ciclo produtivo dos 

resíduos recicláveis e a compostagem de resíduos orgânicos, além da minimização de 

Estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação de nov

gestão, minimização, coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos;

Assegurar a inclusão social no programa de coleta seletiva, garantindo a participação de 

catadores de materiais recicláveis; 

Estimular a conscientização e a participação da comunidade nos programas de manejo 

de resíduos sólidos, em especial à coleta seletiva e inibição de despejos irregulares.

O Poder Público e a coletividade são responsáveis pela efetividade das diretrizes e 

s nesta lei, incumbindo ao Município o gerenciamento integrado dos 

resíduos sólidos em seu território, por meio dos programas definidos no Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, responsáveis direta ou indiretamente pela geração de resíduos sólidos e 

as que desenvolvam ações no fluxo de resíduos sólidos. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

SEÇÃO I 

DAS DEFINIÇÕES 
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São objetivos da Política Municipal de Resíduos Sólidos, devendo ser observadas na 

urbana e manejo de resíduos sólidos: 

Controlar e fiscalizar os processos de geração de resíduos sólidos, incentivando a busca 

Promover a sustentabilidade ambiental, social e econômica na gestão dos resíduos; 

Garantir metas e procedimentos para a crescente melhoria no ciclo produtivo dos 

resíduos recicláveis e a compostagem de resíduos orgânicos, além da minimização de 

Estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação de novas técnicas de 

gestão, minimização, coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 

Assegurar a inclusão social no programa de coleta seletiva, garantindo a participação de 

ção e a participação da comunidade nos programas de manejo 

de resíduos sólidos, em especial à coleta seletiva e inibição de despejos irregulares. 

O Poder Público e a coletividade são responsáveis pela efetividade das diretrizes e 

s nesta lei, incumbindo ao Município o gerenciamento integrado dos 

resíduos sólidos em seu território, por meio dos programas definidos no Plano Municipal de 

sicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, responsáveis direta ou indiretamente pela geração de resíduos sólidos e 

DAS DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
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Art.6º Definem-se como resíduo sólido qualquer substância ou objeto, no estado sólido ou 

semissólido, resultante de atividades de origem urbana, industrial, de serviços de saúde, 

rural, especial ou diferenciada.

 

Art.7º Para efeito desta Lei são

 

I – Resíduos Sólidos Urbanos ou Resíduos Domiciliares: são os resíduos domésticos, 

gerados em habitações e em estabelecimentos comerciais, que por sua natureza e 

composição, tenham as mesmas características dos gerados e

sobretudo, por resíduos recicláveis, resíduos orgânicos e rejeitos, independente da 

quantidade gerada; 

 

II – Resíduos Orgânicos: são os resíduos constituídos exclusivamente de matéria orgânica 

degradável, passível de compostagem;

 

III – Resíduos Recicláveis: são os resíduos constituídos no todo ou em partes de materiais 

passíveis de reutilização, reaproveitamento ou reciclagem, tais como papéis, plásticos, vidros, 

metais, entre outros; 

 

IV – Rejeitos: são os resíduos que não possuem 

não são constituídos exclusivamente de matéria orgânica, restando o tratamento e/ou a 

destinação final adequada;

 

V – Reutilização: processo de reaplicação dos resíduos sólidos sem sua transformação 

biológica, física ou físico-

 

VI – Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos, dentro dos padrões e 

condições definidos pelo órgão ambiental competente, que envolve alteração das 

propriedades físicas e físico

matérias-primas destinados a processos produtivos;

 

VII – Manejo de Resíduos Sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, com 

vistas a operacionalizar a coleta, o transbordo, o transporte, o tratamento dos resíduos 

sólidos e a disposição final ambientalmente adequada de rejeitos;
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se como resíduo sólido qualquer substância ou objeto, no estado sólido ou 

semissólido, resultante de atividades de origem urbana, industrial, de serviços de saúde, 

rural, especial ou diferenciada. 

Para efeito desta Lei são adotadas as seguintes definições: 

Resíduos Sólidos Urbanos ou Resíduos Domiciliares: são os resíduos domésticos, 

gerados em habitações e em estabelecimentos comerciais, que por sua natureza e 

composição, tenham as mesmas características dos gerados em habitações, composto, 

sobretudo, por resíduos recicláveis, resíduos orgânicos e rejeitos, independente da 

Resíduos Orgânicos: são os resíduos constituídos exclusivamente de matéria orgânica 

degradável, passível de compostagem; 

Resíduos Recicláveis: são os resíduos constituídos no todo ou em partes de materiais 

passíveis de reutilização, reaproveitamento ou reciclagem, tais como papéis, plásticos, vidros, 

Rejeitos: são os resíduos que não possuem tecnologia disponível para reciclagem ou 

não são constituídos exclusivamente de matéria orgânica, restando o tratamento e/ou a 

destinação final adequada; 

Reutilização: processo de reaplicação dos resíduos sólidos sem sua transformação 

-química; 

Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos, dentro dos padrões e 

condições definidos pelo órgão ambiental competente, que envolve alteração das 

propriedades físicas e físico-química, tornando-os novos produtos, na

primas destinados a processos produtivos; 

Manejo de Resíduos Sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, com 

vistas a operacionalizar a coleta, o transbordo, o transporte, o tratamento dos resíduos 

lidos e a disposição final ambientalmente adequada de rejeitos; 
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se como resíduo sólido qualquer substância ou objeto, no estado sólido ou 

semissólido, resultante de atividades de origem urbana, industrial, de serviços de saúde, 

Resíduos Sólidos Urbanos ou Resíduos Domiciliares: são os resíduos domésticos, 

gerados em habitações e em estabelecimentos comerciais, que por sua natureza e 

m habitações, composto, 

sobretudo, por resíduos recicláveis, resíduos orgânicos e rejeitos, independente da 

Resíduos Orgânicos: são os resíduos constituídos exclusivamente de matéria orgânica 

Resíduos Recicláveis: são os resíduos constituídos no todo ou em partes de materiais 

passíveis de reutilização, reaproveitamento ou reciclagem, tais como papéis, plásticos, vidros, 

tecnologia disponível para reciclagem ou 

não são constituídos exclusivamente de matéria orgânica, restando o tratamento e/ou a 

Reutilização: processo de reaplicação dos resíduos sólidos sem sua transformação 

Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos, dentro dos padrões e 

condições definidos pelo órgão ambiental competente, que envolve alteração das 

os novos produtos, na forma de insumos ou 

Manejo de Resíduos Sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, com 

vistas a operacionalizar a coleta, o transbordo, o transporte, o tratamento dos resíduos 
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VIII – Limpeza urbana: o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, pelo 

Município, relativa aos serviços de varrição de logradouros públicos, limpeza de dispositivos 

de drenagem de águas pluviais (bocas de lobo e bueiros), limpeza de córregos e outros 

serviços, tais como poda, capina, raspagem e roçagem, bem como o acondicionamento e 

coleta dos resíduos sólidos provenientes destas atividades;

 

IX – Ciclo de Vida do produto: série d

concepção, obtenção de matérias

disposição final; 

 

X – Fluxo de Resíduos Sólidos: movimentação de resíduos sólidos desde o momento da 

geração até a disposição final de rejeitos;

 

XI – Gerenciamento integrado de resíduos sólidos: atividades de desenvolvimento, 

implementação e operação das ações definidas no Plano Municipal de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos, a fiscalização e o manejo dos resíduos 

 

XII – Gestão integrada de resíduos sólidos: ações voltadas à busca de soluções para os 

resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões políticas, econômicas, ambientais, 

culturais e sociais, com ampla participação da sociedade, tendo como pr

desenvolvimento sustentável;

 

XIII – Logística Reversa: o processo de ações, procedimentos e meios para restituição dos 

resíduos sólidos aos seus geradores, para que sejam tratados e destinados de forma 

ambientalmente adequada, ou ainda reaproveit

de produtos, com o controle do fluxo de resíduos sólidos, do ponto de consumo até o ponto 

de origem; 

 

XIV – Coleta Seletiva: serviço que compreende a separação e a coleta diferenciada, 

entendida como a coleta s

e recicláveis, possibilitando a destinação final adequada dos rejeitos, a compostagem dos 

resíduos orgânicos e a reciclagem;

 

XV – Destinação final adequada: técnica de destinação ordenada 
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Limpeza urbana: o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, pelo 

Município, relativa aos serviços de varrição de logradouros públicos, limpeza de dispositivos 

e águas pluviais (bocas de lobo e bueiros), limpeza de córregos e outros 

serviços, tais como poda, capina, raspagem e roçagem, bem como o acondicionamento e 

coleta dos resíduos sólidos provenientes destas atividades; 

Ciclo de Vida do produto: série de etapas que envolvem a produção, desde sua 

concepção, obtenção de matérias-primas e insumos, processo produtivo, até seu consumo e 

Fluxo de Resíduos Sólidos: movimentação de resíduos sólidos desde o momento da 

ão final de rejeitos; 

Gerenciamento integrado de resíduos sólidos: atividades de desenvolvimento, 

implementação e operação das ações definidas no Plano Municipal de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos, a fiscalização e o manejo dos resíduos 

Gestão integrada de resíduos sólidos: ações voltadas à busca de soluções para os 

resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões políticas, econômicas, ambientais, 

culturais e sociais, com ampla participação da sociedade, tendo como pr

desenvolvimento sustentável; 

Logística Reversa: o processo de ações, procedimentos e meios para restituição dos 

resíduos sólidos aos seus geradores, para que sejam tratados e destinados de forma 

ambientalmente adequada, ou ainda reaproveitados em seu ciclo ou em outros ciclos de vida 

de produtos, com o controle do fluxo de resíduos sólidos, do ponto de consumo até o ponto 

Coleta Seletiva: serviço que compreende a separação e a coleta diferenciada, 

entendida como a coleta separada de cada uma das tipologias de resíduos orgânicos, rejeitos 

e recicláveis, possibilitando a destinação final adequada dos rejeitos, a compostagem dos 

resíduos orgânicos e a reciclagem; 

Destinação final adequada: técnica de destinação ordenada 
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Limpeza urbana: o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, pelo 

Município, relativa aos serviços de varrição de logradouros públicos, limpeza de dispositivos 

e águas pluviais (bocas de lobo e bueiros), limpeza de córregos e outros 

serviços, tais como poda, capina, raspagem e roçagem, bem como o acondicionamento e 

e etapas que envolvem a produção, desde sua 

primas e insumos, processo produtivo, até seu consumo e 

Fluxo de Resíduos Sólidos: movimentação de resíduos sólidos desde o momento da 

Gerenciamento integrado de resíduos sólidos: atividades de desenvolvimento, 

implementação e operação das ações definidas no Plano Municipal de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos, a fiscalização e o manejo dos resíduos sólidos; 

Gestão integrada de resíduos sólidos: ações voltadas à busca de soluções para os 

resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões políticas, econômicas, ambientais, 

culturais e sociais, com ampla participação da sociedade, tendo como premissa o 

Logística Reversa: o processo de ações, procedimentos e meios para restituição dos 

resíduos sólidos aos seus geradores, para que sejam tratados e destinados de forma 

ados em seu ciclo ou em outros ciclos de vida 

de produtos, com o controle do fluxo de resíduos sólidos, do ponto de consumo até o ponto 

Coleta Seletiva: serviço que compreende a separação e a coleta diferenciada, 

eparada de cada uma das tipologias de resíduos orgânicos, rejeitos 

e recicláveis, possibilitando a destinação final adequada dos rejeitos, a compostagem dos 

Destinação final adequada: técnica de destinação ordenada de rejeitos, segundo 
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normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 

segurança, minimizando impactos ambientais adversos;

 

XVI – Controle Social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 

informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação das 

políticas, de planejamento e de avaliação, relacionados aos serviços públicos de manejo dos 

resíduos sólidos; 

 

XVII – Geradores de Resíduos Sólidos: são pessoas físicas ou jurídic

que geram resíduos por meio de seus produtos e atividades, econômicas ou não econômicas, 

inclusive consumo, bem como as que desenvolvem ações que envolvam o manejo e o fluxo 

de resíduos sólidos definidos nesta Lei;

 

XVIII – Pequenos Geradores de Resíduos Sólidos Urbanos ou de Resíduos Domiciliares: são 

pessoas físicas ou jurídicas, que gerem resíduos orgânicos e/ou rejeitos, provenientes de 

habitações unifamiliares ou em cada unidade das habitações em série ou coletivas, cuja 

geração de resíduos é regular e não ultrapasse a quantidade máxima de 700 (setecentos) 

litros por semana; 

 

XIX – Grandes Geradores de Resíduos Sólidos Urbanos ou de Resíduos Domiciliares: são 

pessoas físicas ou jurídicas, entes públicos ou privados, proprietári

titulares de estabelecimentos de prestação de serviços, comerciais e

cuja geração de resíduos orgânicos e/ou rejeitos, seja em volume superior 700 (setecentos) 

litros por semana; 

 

XX – Resíduos da Construção Ci

reparos e demolições de obras da construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como, tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 

metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, 

pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica, entre outros, comumente 

chamados de entulhos de obras;

 

XXI – Pequeno Gerador de Resíduos da Construção Civil: 

geram a quantidade máxima de 1m³ (um metro cúbico) de resíduos da construção civil, por 

obra; 
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normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 

segurança, minimizando impactos ambientais adversos; 

Controle Social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 

ões, representações técnicas e participações nos processos de formulação das 

políticas, de planejamento e de avaliação, relacionados aos serviços públicos de manejo dos 

Geradores de Resíduos Sólidos: são pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, 

que geram resíduos por meio de seus produtos e atividades, econômicas ou não econômicas, 

inclusive consumo, bem como as que desenvolvem ações que envolvam o manejo e o fluxo 

de resíduos sólidos definidos nesta Lei; 

os Geradores de Resíduos Sólidos Urbanos ou de Resíduos Domiciliares: são 

pessoas físicas ou jurídicas, que gerem resíduos orgânicos e/ou rejeitos, provenientes de 

habitações unifamiliares ou em cada unidade das habitações em série ou coletivas, cuja 

ão de resíduos é regular e não ultrapasse a quantidade máxima de 700 (setecentos) 

Grandes Geradores de Resíduos Sólidos Urbanos ou de Resíduos Domiciliares: são 

pessoas físicas ou jurídicas, entes públicos ou privados, proprietári

titulares de estabelecimentos de prestação de serviços, comerciais e industriais, entre outros, 

cuja geração de resíduos orgânicos e/ou rejeitos, seja em volume superior 700 (setecentos) 

Resíduos da Construção Civil: são os resíduos provenientes de construções, reformas, 

reparos e demolições de obras da construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como, tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 

s, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, 

pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica, entre outros, comumente 

chamados de entulhos de obras; 

Pequeno Gerador de Resíduos da Construção Civil: pessoas físicas ou jurídicas que 

geram a quantidade máxima de 1m³ (um metro cúbico) de resíduos da construção civil, por 
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normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 

Controle Social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 

ões, representações técnicas e participações nos processos de formulação das 

políticas, de planejamento e de avaliação, relacionados aos serviços públicos de manejo dos 

as, públicas ou privadas, 

que geram resíduos por meio de seus produtos e atividades, econômicas ou não econômicas, 

inclusive consumo, bem como as que desenvolvem ações que envolvam o manejo e o fluxo 

os Geradores de Resíduos Sólidos Urbanos ou de Resíduos Domiciliares: são 

pessoas físicas ou jurídicas, que gerem resíduos orgânicos e/ou rejeitos, provenientes de 

habitações unifamiliares ou em cada unidade das habitações em série ou coletivas, cuja 

ão de resíduos é regular e não ultrapasse a quantidade máxima de 700 (setecentos) 

Grandes Geradores de Resíduos Sólidos Urbanos ou de Resíduos Domiciliares: são 

pessoas físicas ou jurídicas, entes públicos ou privados, proprietários, possuidores ou 

industriais, entre outros, 

cuja geração de resíduos orgânicos e/ou rejeitos, seja em volume superior 700 (setecentos) 

vil: são os resíduos provenientes de construções, reformas, 

reparos e demolições de obras da construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como, tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, 

s, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, 

pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica, entre outros, comumente 

pessoas físicas ou jurídicas que 

geram a quantidade máxima de 1m³ (um metro cúbico) de resíduos da construção civil, por 
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XXII – Grande Gerador de Resíduos da Construção Civil: pessoas físicas ou jurídicas que 

geram a quantidade superior a 1m³ (um me

obra; 

 

XXIII – Resíduos Públicos: os resíduos provenientes da limpeza pública, entendendo

com conjunto de atividades destinadas a recolher os resíduos sólidos existentes nas vias e 

outros espaços públicos; 

 

XXIV – Resíduos Verdes Urbanos: os resíduos provenientes da limpeza e manutenção das 

áreas públicas, jardins ou terrenos baldios privados, como dos serviços de poda, capina, 

roçagem e varrição, designadamente troncos, ramos e folhas.

 

XXV – Despejo Irregular: despejo de resíduos sólidos por geradores desconhecidos ou de 

difícil identificação, em locais inadequados ambientalmente ou sem tratamento, como 

logradouros públicos, praças, terrenos baldios entre outros locais;

 

XXVI – Objetos volumosos: obj

dimensões necessitam de meios específicos para remoção, tais como móveis;

 

XXVII – Resíduos Sólidos Agrícolas: resíduos provenientes de atividades agrícolas e da 

pecuária, tais como embalagens de fe

colheitas e outros assemelhados;

 

XXVIII – Resíduos Sólidos Perigosos: os resíduos que apresentem características de 

periculosidade para a saúde e para o meio ambiente, como resíduos de serviços de s

pilhas, lâmpadas fluorescentes, baterias, pneus e outros definidos pela legislação e normas 

técnicas em vigor; 

 

XXIX – Transportadores de Resíduos Sólidos: são as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas, encarregadas da coleta e do transpo

as áreas de destinação; 

 

XXX – Receptores de Resíduos Sólidos: são as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas, cuja função seja o manejo de resíduos sólidos em pontos de entrega ou áreas de 

triagem, entre outras; 
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Grande Gerador de Resíduos da Construção Civil: pessoas físicas ou jurídicas que 

geram a quantidade superior a 1m³ (um metro cúbico) de resíduos da construção civil, por 

Resíduos Públicos: os resíduos provenientes da limpeza pública, entendendo

com conjunto de atividades destinadas a recolher os resíduos sólidos existentes nas vias e 

 

Resíduos Verdes Urbanos: os resíduos provenientes da limpeza e manutenção das 

áreas públicas, jardins ou terrenos baldios privados, como dos serviços de poda, capina, 

roçagem e varrição, designadamente troncos, ramos e folhas. 

Irregular: despejo de resíduos sólidos por geradores desconhecidos ou de 

difícil identificação, em locais inadequados ambientalmente ou sem tratamento, como 

logradouros públicos, praças, terrenos baldios entre outros locais; 

Objetos volumosos: objetos volumosos fora de uso, que pelo seu volume, forma ou 

dimensões necessitam de meios específicos para remoção, tais como móveis;

Resíduos Sólidos Agrícolas: resíduos provenientes de atividades agrícolas e da 

pecuária, tais como embalagens de fertilizantes e de defensivos agrícolas, rações, restos de 

colheitas e outros assemelhados; 

Resíduos Sólidos Perigosos: os resíduos que apresentem características de 

periculosidade para a saúde e para o meio ambiente, como resíduos de serviços de s

pilhas, lâmpadas fluorescentes, baterias, pneus e outros definidos pela legislação e normas 

Transportadores de Resíduos Sólidos: são as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas, encarregadas da coleta e do transporte dos resíduos, entre as fontes geradores e 

 

Receptores de Resíduos Sólidos: são as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas, cuja função seja o manejo de resíduos sólidos em pontos de entrega ou áreas de 
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Grande Gerador de Resíduos da Construção Civil: pessoas físicas ou jurídicas que 

tro cúbico) de resíduos da construção civil, por 

Resíduos Públicos: os resíduos provenientes da limpeza pública, entendendo-se esta 

com conjunto de atividades destinadas a recolher os resíduos sólidos existentes nas vias e 

Resíduos Verdes Urbanos: os resíduos provenientes da limpeza e manutenção das 

áreas públicas, jardins ou terrenos baldios privados, como dos serviços de poda, capina, 

Irregular: despejo de resíduos sólidos por geradores desconhecidos ou de 

difícil identificação, em locais inadequados ambientalmente ou sem tratamento, como 

etos volumosos fora de uso, que pelo seu volume, forma ou 

dimensões necessitam de meios específicos para remoção, tais como móveis; 

Resíduos Sólidos Agrícolas: resíduos provenientes de atividades agrícolas e da 

rtilizantes e de defensivos agrícolas, rações, restos de 

Resíduos Sólidos Perigosos: os resíduos que apresentem características de 

periculosidade para a saúde e para o meio ambiente, como resíduos de serviços de saúde, 

pilhas, lâmpadas fluorescentes, baterias, pneus e outros definidos pela legislação e normas 

Transportadores de Resíduos Sólidos: são as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

rte dos resíduos, entre as fontes geradores e 

Receptores de Resíduos Sólidos: são as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas, cuja função seja o manejo de resíduos sólidos em pontos de entrega ou áreas de 
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XXXI – Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS): é o estudo técnico de 

sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descr

implementar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

das etapas previstas nesta Lei, além da legislação ambiental

especialmente diagnosticar e relatar as quantidades de resíduos sólidos, classificados 

conforme normas técnicas, produzidos pela atividade, de forma a garantir a informação aos 

órgãos competentes sobre os montantes e práticas

 

XXXII – Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC): é o estudo 

técnico de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descrev

implementar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

das etapas previstas em legislações vigentes;

 

XXXIII – Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS): é o estudo 

técnico de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descrever, desenvolver e 

implementar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

das etapas previstas em legislações vigentes;

 

XXXIV – Agregado reciclado: é o material g

resíduos da construção civil, que apresentem características técnicas para a aplicação em 

obra de edificação, de infraestrutura, em aterros sanitários ou em outras obras de engenharia;

 

XXXV – Lixão: forma inadequad

descarga sobre o solo, sem critérios técnicos e medidas de proteção ambiental ou de saúde 

pública. É o mesmo que descarga a céu aberto;

 

XXXVI – Aterro Controlado: técnica de disposição de resíduo

de princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos, cobrindo
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Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS): é o estudo técnico de 

sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descr

implementar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

das etapas previstas nesta Lei, além da legislação ambiental cabível e normas técnicas, e, 

especialmente diagnosticar e relatar as quantidades de resíduos sólidos, classificados 

conforme normas técnicas, produzidos pela atividade, de forma a garantir a informação aos 

órgãos competentes sobre os montantes e práticas adotadas; 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC): é o estudo 

técnico de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descrev

implementar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

das etapas previstas em legislações vigentes; 

de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS): é o estudo 

técnico de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descrever, desenvolver e 

ar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

das etapas previstas em legislações vigentes; 

Agregado reciclado: é o material granular proveniente do beneficiamento de 

resíduos da construção civil, que apresentem características técnicas para a aplicação em 

obra de edificação, de infraestrutura, em aterros sanitários ou em outras obras de engenharia;

Lixão: forma inadequada de disposição de resíduos sólidos, caracterizada pela sua 

descarga sobre o solo, sem critérios técnicos e medidas de proteção ambiental ou de saúde 

pública. É o mesmo que descarga a céu aberto; 

Aterro Controlado: técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos, com utilização 

de princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos, cobrindo
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Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS): é o estudo técnico de 

sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descrever, desenvolver e 

implementar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

cabível e normas técnicas, e, 

especialmente diagnosticar e relatar as quantidades de resíduos sólidos, classificados 

conforme normas técnicas, produzidos pela atividade, de forma a garantir a informação aos 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC): é o estudo 

técnico de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descrever, desenvolver e 

implementar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS): é o estudo 

técnico de gestão que visa reduzir, reutilizar e reciclar resíduos, incluindo planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos, para descrever, desenvolver e 

ar ações necessárias ao manejo de resíduos sólidos, referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, tratamento, coleta, transporte e disposição final, cumprimento 

ranular proveniente do beneficiamento de 

resíduos da construção civil, que apresentem características técnicas para a aplicação em 

obra de edificação, de infraestrutura, em aterros sanitários ou em outras obras de engenharia; 

a de disposição de resíduos sólidos, caracterizada pela sua 

descarga sobre o solo, sem critérios técnicos e medidas de proteção ambiental ou de saúde 

s sólidos urbanos, com utilização 

de princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos, cobrindo-os com uma camada 
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de material inerte, porém sem impermeabilização de base, nem sistema de tratamento de 

chorume ou dos gases gerados;

 

XXXVII – Aterro Sanitário: método de disposição final dos resíduos sólidos urbanos no solo, 

em Valas, fundamentando em princípios de engenharia e normas operacionais específicas, 

que tem como objetivo acomodar no solo, no menor espaço possível, com sistema de 

impermeabilização da base e das laterais, sistema de cobertura, sistema de coleta, drenagem 

e tratamento do chorume, sistema de coleta de gases, sistema de drenagem superficial e 

sistema de monitoramento;

 

XXXVIII – Áreas de Transbordo e Triagem (ATT): são áreas 

temporário de resíduos sólidos, especialmente resíduos da Construção Civil;

 

XXXIX – Controle de Transporte de Resíduos (CTR): documento emitido pelo gerador ou 

transportador de resíduos sólidos, que fornece informações sobre ge

quantidade e destinação dos resíduos e seu destino;

 

XL – Caçambas abertas: as caçambas de coleta de resíduos desprovidas de tampa e 

cadeado de proteção; 

 

XLI – Caçambas fechadas: as caçambas providas de tampa e mantidas trancadas sempre 

que não estiverem em uso imediato;

 

XLII – Lixo Eletrônico: os produtos e os componentes eletroeletrônicos e aparelhos 

eletrodomésticos, de uso doméstico, industrial, comercial ou do setor de serviços, que 

estejam em desuso e sujeitos à disposição final, tais

computadores, monitores e televisores, acumuladores de energia (baterias e pilhas) e 

produtos magnetizados. 

 

 

Art.8º Para efeito do gerenciamento integrado e gestão integrada dos resíduos sólidos,

resíduos sólidos serão classificados quanto à sua origem:

 

a) Resíduos sólidos urbanos: resíduos sólidos gerados por residências, domicílios, 
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de material inerte, porém sem impermeabilização de base, nem sistema de tratamento de 

chorume ou dos gases gerados; 

Sanitário: método de disposição final dos resíduos sólidos urbanos no solo, 

em Valas, fundamentando em princípios de engenharia e normas operacionais específicas, 

que tem como objetivo acomodar no solo, no menor espaço possível, com sistema de 

ização da base e das laterais, sistema de cobertura, sistema de coleta, drenagem 

e tratamento do chorume, sistema de coleta de gases, sistema de drenagem superficial e 

sistema de monitoramento; 

Áreas de Transbordo e Triagem (ATT): são áreas destinadas ao armazenamento 

temporário de resíduos sólidos, especialmente resíduos da Construção Civil;

Controle de Transporte de Resíduos (CTR): documento emitido pelo gerador ou 

transportador de resíduos sólidos, que fornece informações sobre ge

quantidade e destinação dos resíduos e seu destino; 

Caçambas abertas: as caçambas de coleta de resíduos desprovidas de tampa e 

Caçambas fechadas: as caçambas providas de tampa e mantidas trancadas sempre 

não estiverem em uso imediato; 

Lixo Eletrônico: os produtos e os componentes eletroeletrônicos e aparelhos 

eletrodomésticos, de uso doméstico, industrial, comercial ou do setor de serviços, que 

estejam em desuso e sujeitos à disposição final, tais como: componentes periféricos de 

computadores, monitores e televisores, acumuladores de energia (baterias e pilhas) e 

 

SEÇÃO II 

DA CLASSIFICAÇÃO 

Para efeito do gerenciamento integrado e gestão integrada dos resíduos sólidos,

resíduos sólidos serão classificados quanto à sua origem: 

a) Resíduos sólidos urbanos: resíduos sólidos gerados por residências, domicílios, 
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de material inerte, porém sem impermeabilização de base, nem sistema de tratamento de 

Sanitário: método de disposição final dos resíduos sólidos urbanos no solo, 

em Valas, fundamentando em princípios de engenharia e normas operacionais específicas, 

que tem como objetivo acomodar no solo, no menor espaço possível, com sistema de 

ização da base e das laterais, sistema de cobertura, sistema de coleta, drenagem 

e tratamento do chorume, sistema de coleta de gases, sistema de drenagem superficial e 

destinadas ao armazenamento 

temporário de resíduos sólidos, especialmente resíduos da Construção Civil; 

Controle de Transporte de Resíduos (CTR): documento emitido pelo gerador ou 

transportador de resíduos sólidos, que fornece informações sobre gerador, origem, 

Caçambas abertas: as caçambas de coleta de resíduos desprovidas de tampa e 

Caçambas fechadas: as caçambas providas de tampa e mantidas trancadas sempre 

Lixo Eletrônico: os produtos e os componentes eletroeletrônicos e aparelhos 

eletrodomésticos, de uso doméstico, industrial, comercial ou do setor de serviços, que 

como: componentes periféricos de 

computadores, monitores e televisores, acumuladores de energia (baterias e pilhas) e 

Para efeito do gerenciamento integrado e gestão integrada dos resíduos sólidos, os 

a) Resíduos sólidos urbanos: resíduos sólidos gerados por residências, domicílios, 
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estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços e os oriundos dos serviços públicos de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, que por sua natureza ou composição tenham 

as mesmas características dos resíduos sólidos gerados nos domicílios;

 

b) Resíduos sólidos industriais: resíduos sólidos oriundos dos processos produtivos e 

instalações industriais, bem 

excetuando-se os resíduos oriundos do manejo de resíduos sólidos e da limpeza urbana pelo 

Município; 

 

c) Resíduos sólidos de serviços de saúde: resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, 

conforme a classificação da Resolução 306/2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) e demais regulamentações técnicas pertinentes;

 

d) Resíduos sólidos rurais: resíduos sólidos oriundos de atividades agropecuárias, bem como 

gerados por insumos utilizados nas respectivas atividades;

 

e) Resíduos Sólidos Especiais: aqueles que, por seu volume, grau de periculosidade, de 

degradabilidade ou de outras especificidades, requeiram procedimentos especiais ou 

diferenciados para o manejo e a disposição fi

negativos e os riscos à saúde e ao meio ambiente.

 

DO GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Art. 9º Cabe ao Municípi

o qual deverá ser elaborado em consonância com a legislação em vigor, em especial com a 

Lei nº 12.305/2010 e demais legislações e resoluções relacionadas a gestão e destinação 

adequada de resíduos sólidos em vigor, além de atender às particularidades locais do 

Município. 

 

Art. 10 Cabe aos órgãos municipais, no âmbito de suas competências:

 

I – Fiscalizar as atividades disciplinadas por esta Lei;
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estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços e os oriundos dos serviços públicos de 

anejo de resíduos sólidos, que por sua natureza ou composição tenham 

as mesmas características dos resíduos sólidos gerados nos domicílios;

b) Resíduos sólidos industriais: resíduos sólidos oriundos dos processos produtivos e 

instalações industriais, bem como os gerados nos serviços públicos de saneamento básico, 

se os resíduos oriundos do manejo de resíduos sólidos e da limpeza urbana pelo 

c) Resíduos sólidos de serviços de saúde: resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, 

forme a classificação da Resolução 306/2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) e demais regulamentações técnicas pertinentes; 

d) Resíduos sólidos rurais: resíduos sólidos oriundos de atividades agropecuárias, bem como 

utilizados nas respectivas atividades; 

e) Resíduos Sólidos Especiais: aqueles que, por seu volume, grau de periculosidade, de 

degradabilidade ou de outras especificidades, requeiram procedimentos especiais ou 

diferenciados para o manejo e a disposição final de rejeitos, considerando os impactos 

negativos e os riscos à saúde e ao meio ambiente. 

CAPITULO III 

DO GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

 

SEÇÃO I 

DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Cabe ao Município à periodicidade de sua revisão, no máximo a cada 4 (quatro) anos, 

o qual deverá ser elaborado em consonância com a legislação em vigor, em especial com a 

Lei nº 12.305/2010 e demais legislações e resoluções relacionadas a gestão e destinação 

resíduos sólidos em vigor, além de atender às particularidades locais do 

Cabe aos órgãos municipais, no âmbito de suas competências: 

Fiscalizar as atividades disciplinadas por esta Lei; 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA 

08 

Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Itagyba 

estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços e os oriundos dos serviços públicos de 

anejo de resíduos sólidos, que por sua natureza ou composição tenham 

as mesmas características dos resíduos sólidos gerados nos domicílios; 

b) Resíduos sólidos industriais: resíduos sólidos oriundos dos processos produtivos e 

como os gerados nos serviços públicos de saneamento básico, 

se os resíduos oriundos do manejo de resíduos sólidos e da limpeza urbana pelo 

c) Resíduos sólidos de serviços de saúde: resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, 

forme a classificação da Resolução 306/2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

d) Resíduos sólidos rurais: resíduos sólidos oriundos de atividades agropecuárias, bem como 

e) Resíduos Sólidos Especiais: aqueles que, por seu volume, grau de periculosidade, de 

degradabilidade ou de outras especificidades, requeiram procedimentos especiais ou 

nal de rejeitos, considerando os impactos 

DO GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PMGIRS 

o à periodicidade de sua revisão, no máximo a cada 4 (quatro) anos, 

o qual deverá ser elaborado em consonância com a legislação em vigor, em especial com a 

Lei nº 12.305/2010 e demais legislações e resoluções relacionadas a gestão e destinação 

resíduos sólidos em vigor, além de atender às particularidades locais do 
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II – Orientar os geradores de resíduos sólid

disposição de resíduos; 

 

III – Monitorar e inibir a formação de locais de despejo irregular de resíduos sólidos;

 

IV – Implantar um programa de informação ambiental específico para os serviços de 

Saneamento, incluindo a gestão de resíduos sólidos.

 

V – Cumprir as metas estabelecidas no PMGIRS de Delfim Moreira, sendo o documento, 

parte integrante desta lei.

 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

 

Art. 11 São instrumentos da Polític

 

I – Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS);

 

 

 

II – Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (PGRSS);

 

III – Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC);

 

IV – Cadastro Municipal de Geradores de Resíduos Sólidos;

 

V – Controle de Transporte de Resíduos;

 

VI – Logística reversa; 

 

VII – Monitoramento e Fiscalização ambiental;

 

VIII – Programas e projetos municipais específicos;
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Orientar os geradores de resíduos sólidos quanto aos procedimentos de recolhimento e 

Monitorar e inibir a formação de locais de despejo irregular de resíduos sólidos;

Implantar um programa de informação ambiental específico para os serviços de 

cluindo a gestão de resíduos sólidos. 

Cumprir as metas estabelecidas no PMGIRS de Delfim Moreira, sendo o documento, 

parte integrante desta lei. 

SEÇÃO II 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

São instrumentos da Política Municipal de Resíduos Sólidos: 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS);

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (PGRSS);

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC);

Cadastro Municipal de Geradores de Resíduos Sólidos;  

Controle de Transporte de Resíduos; 

Monitoramento e Fiscalização ambiental; 

Programas e projetos municipais específicos; 
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os quanto aos procedimentos de recolhimento e 

Monitorar e inibir a formação de locais de despejo irregular de resíduos sólidos; 

Implantar um programa de informação ambiental específico para os serviços de 

Cumprir as metas estabelecidas no PMGIRS de Delfim Moreira, sendo o documento, 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (PGRSS); 

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC); 
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IX – Fundo Municipal de Meio 

 

X – Conselho Municipal de Proteção, Defesa e Desenvolvimento do Meio Ambiente 

CODEMA; 

 

XI– Acordos Setoriais, Convênios e/ou integração em Consórcios Municipais;

 

XII – Educação Ambiental.

DO SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

 

Art. 12 O sistema de gestão integrada de resíduos sólidos engloba, no todo ou em partes, as 

fases e atividades abaixo indicadas:

 

I – Produção ou Geração;

 

II – Acondicionamento; 

 

III – Coleta Seletiva; 

 

IV – Transporte; 

 

V – Triagem e Tratamento;

 

VI – Valorização; 

 

VII – Destinação Final Adequada, compostagem, reciclagem e utilização das melhores 

tecnologias disponíveis; 

 

VIII – Conservação e manutenção dos equipamentos e das infraestruturas;

 

IX – Atividades de caráter administrativo, financeiro
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Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

Conselho Municipal de Proteção, Defesa e Desenvolvimento do Meio Ambiente 

Acordos Setoriais, Convênios e/ou integração em Consórcios Municipais;

Educação Ambiental. 

 

SEÇÃO III 

DO SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

O sistema de gestão integrada de resíduos sólidos engloba, no todo ou em partes, as 

fases e atividades abaixo indicadas: 

Produção ou Geração; 

Triagem e Tratamento; 

Destinação Final Adequada, compostagem, reciclagem e utilização das melhores 

 

Conservação e manutenção dos equipamentos e das infraestruturas;

Atividades de caráter administrativo, financeiro e de fiscalização. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA 

08 

Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Itagyba 

Conselho Municipal de Proteção, Defesa e Desenvolvimento do Meio Ambiente - 

Acordos Setoriais, Convênios e/ou integração em Consórcios Municipais; 

DO SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

O sistema de gestão integrada de resíduos sólidos engloba, no todo ou em partes, as 

Destinação Final Adequada, compostagem, reciclagem e utilização das melhores 

Conservação e manutenção dos equipamentos e das infraestruturas; 
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DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

DAS RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES

 

Art.13 Fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do 

município de Delfim Moreira, instrumento para a implementação da gestão dos resíduos 

recicláveis, orgânicos e rejeitos no Município, cujo objetivo é o cumprimento da legislação 

quanto à redução da produção, segregação na fonte, transporte e destinação final adequada 

dos resíduos, e regulamentação do exercício das responsabilidades dos grandes geradores 

de resíduos sólidos urbanos domiciliares, transportadores e receptores de resíd

 

Art.14 Todos os geradores de resíduos sólidos deverão ter como objetivo a não geração de 

resíduo e a sua redução, a segregação na fonte geradora nas tipologias de resíduos 

orgânicos, recicláveis e rejeitos, promovendo o adequado acondicionamento, pri

destinando os resíduos gerados novamente ao ciclo produtivo, por meio da respectiva 

destinação à compostagem, à reutilização ou reciclagem, além da destinação final adequada, 

dentro dos padrões estabelecidos pela legislação e normas técnicas.

 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput deste artigo sujeita o infrator às 

penalidades previstas nesta lei, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis.

 

Art.15 É atribuição do Município o planejamento, a execução e fiscalização das aç

visem à garantia da qualidade dos serviços de limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos, 

quer estes sejam executados de forma direta ou indireta.

 

Art.16 Compete a todos os geradores de resíduos sólidos a responsabilidade pelos resíduos 

sólidos gerados, compreendendo as etapas de acondicionamento, disponibilização para 

coleta, tratamento e disposição final ambientalmente adequada.

 

§ 1º O pequeno gerador de resíduos sólidos urbanos terá cessada a sua responsabilidade 

com a disponibilização adequ

 

§ 2º Somente cessará a responsabilidade do grande gerador de resíduos sólidos quando os 
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CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

 

SEÇÃO I 

DAS RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES 

Fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do 

município de Delfim Moreira, instrumento para a implementação da gestão dos resíduos 

recicláveis, orgânicos e rejeitos no Município, cujo objetivo é o cumprimento da legislação 

uanto à redução da produção, segregação na fonte, transporte e destinação final adequada 

dos resíduos, e regulamentação do exercício das responsabilidades dos grandes geradores 

de resíduos sólidos urbanos domiciliares, transportadores e receptores de resíd

Todos os geradores de resíduos sólidos deverão ter como objetivo a não geração de 

resíduo e a sua redução, a segregação na fonte geradora nas tipologias de resíduos 

orgânicos, recicláveis e rejeitos, promovendo o adequado acondicionamento, pri

destinando os resíduos gerados novamente ao ciclo produtivo, por meio da respectiva 

destinação à compostagem, à reutilização ou reciclagem, além da destinação final adequada, 

dentro dos padrões estabelecidos pela legislação e normas técnicas. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput deste artigo sujeita o infrator às 

penalidades previstas nesta lei, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis.

É atribuição do Município o planejamento, a execução e fiscalização das aç

visem à garantia da qualidade dos serviços de limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos, 

quer estes sejam executados de forma direta ou indireta. 

Compete a todos os geradores de resíduos sólidos a responsabilidade pelos resíduos 

gerados, compreendendo as etapas de acondicionamento, disponibilização para 

coleta, tratamento e disposição final ambientalmente adequada. 

§ 1º O pequeno gerador de resíduos sólidos urbanos terá cessada a sua responsabilidade 

com a disponibilização adequada de seus resíduos sólidos para a coleta seletiva.

§ 2º Somente cessará a responsabilidade do grande gerador de resíduos sólidos quando os 
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DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 

Fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do 

município de Delfim Moreira, instrumento para a implementação da gestão dos resíduos 

recicláveis, orgânicos e rejeitos no Município, cujo objetivo é o cumprimento da legislação 

uanto à redução da produção, segregação na fonte, transporte e destinação final adequada 

dos resíduos, e regulamentação do exercício das responsabilidades dos grandes geradores 

de resíduos sólidos urbanos domiciliares, transportadores e receptores de resíduos. 

Todos os geradores de resíduos sólidos deverão ter como objetivo a não geração de 

resíduo e a sua redução, a segregação na fonte geradora nas tipologias de resíduos 

orgânicos, recicláveis e rejeitos, promovendo o adequado acondicionamento, prioritariamente 

destinando os resíduos gerados novamente ao ciclo produtivo, por meio da respectiva 

destinação à compostagem, à reutilização ou reciclagem, além da destinação final adequada, 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput deste artigo sujeita o infrator às 

penalidades previstas nesta lei, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis. 

É atribuição do Município o planejamento, a execução e fiscalização das ações que 

visem à garantia da qualidade dos serviços de limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos, 

Compete a todos os geradores de resíduos sólidos a responsabilidade pelos resíduos 

gerados, compreendendo as etapas de acondicionamento, disponibilização para 

§ 1º O pequeno gerador de resíduos sólidos urbanos terá cessada a sua responsabilidade 

ada de seus resíduos sólidos para a coleta seletiva. 

§ 2º Somente cessará a responsabilidade do grande gerador de resíduos sólidos quando os 
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resíduos forem reaproveitados em produtos, na forma de novos insumos, em seu ciclo ou em 

outros ciclos produtivos. 

 

§ 3º Os condomínios prediais e horizontais, residenciais ou comerciais, compostos 

exclusivamente pela soma de pequenos geradores, considerados dessa forma pela definição 

desta Lei, deverão ser adequados para a coleta seletiva, se responsabilizando pela c

interna, garantindo a prévia segregação dos resíduos sólidos na fonte geradora e 

acondicionando todos os resíduos de cada pequeno gerador, em recipiente adequado e em 

ponto específico previamente estabelecido pelo poder público, para acesso do serviç

coleta. 

 

§ 4º A fiscalização dos preceitos estabelecidos neste artigo ficará ao encargo da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

 

Art.17 Os grandes geradores são integralmente responsáveis pelos resíduos sólidos 

decorrentes de suas ativida

coleta, transporte, compostagem, reutilização e reciclagem, além da destinação final 

ambientalmente adequada, não podendo, sob qualquer forma, transferi

 

Art.18 Os pequenos 

acondicionamento adequado dos resíduos, com a sua colocação em sacos plásticos ou em 

outro recipiente adequado, em dias e horários definidos para o serviço de coleta de resíduos, 

de forma a evitar o seu espalhamento pela via pública.

 

Art.19 Incumbe ao Município ou a Secretaria Municipal de obras e Serviços Urbanos, direta 

ou indiretamente, seguindo os princípios da economicidade e eficiência, disponibilizar 

alternativas para o adequado acondicionamen

geradores, observada a coleta seletiva nas tipologias de resíduos orgânicos, rejeitos e 

recicláveis. 

 

Art.20 No caso de dano envolvendo resíduos sólidos, a responsabilidade pela execução de 

medidas mitigatórias, corretivas e preparatórias será da atividade ou empreendimento 

causador do dano, solidariamente, com seu gerador.

 

§ 1º A responsabilidade disposta no caput somente se aplica ao pequeno gerador de resíduos 

sólidos urbanos quando o dano decorrer diretament
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resíduos forem reaproveitados em produtos, na forma de novos insumos, em seu ciclo ou em 

 

§ 3º Os condomínios prediais e horizontais, residenciais ou comerciais, compostos 

exclusivamente pela soma de pequenos geradores, considerados dessa forma pela definição 

desta Lei, deverão ser adequados para a coleta seletiva, se responsabilizando pela c

interna, garantindo a prévia segregação dos resíduos sólidos na fonte geradora e 

acondicionando todos os resíduos de cada pequeno gerador, em recipiente adequado e em 

ponto específico previamente estabelecido pelo poder público, para acesso do serviç

§ 4º A fiscalização dos preceitos estabelecidos neste artigo ficará ao encargo da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Os grandes geradores são integralmente responsáveis pelos resíduos sólidos 

decorrentes de suas atividades, devendo suportar todos os ônus decorrentes da segregação, 

coleta, transporte, compostagem, reutilização e reciclagem, além da destinação final 

ambientalmente adequada, não podendo, sob qualquer forma, transferi

Os pequenos geradores de resíduos sólidos urbanos deverão promover o 

acondicionamento adequado dos resíduos, com a sua colocação em sacos plásticos ou em 

outro recipiente adequado, em dias e horários definidos para o serviço de coleta de resíduos, 

seu espalhamento pela via pública. 

Incumbe ao Município ou a Secretaria Municipal de obras e Serviços Urbanos, direta 

ou indiretamente, seguindo os princípios da economicidade e eficiência, disponibilizar 

alternativas para o adequado acondicionamento dos resíduos sólidos urbanos dos pequenos 

geradores, observada a coleta seletiva nas tipologias de resíduos orgânicos, rejeitos e 

No caso de dano envolvendo resíduos sólidos, a responsabilidade pela execução de 

corretivas e preparatórias será da atividade ou empreendimento 

causador do dano, solidariamente, com seu gerador. 

§ 1º A responsabilidade disposta no caput somente se aplica ao pequeno gerador de resíduos 

sólidos urbanos quando o dano decorrer diretamente de sua ação ou omissão.
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resíduos forem reaproveitados em produtos, na forma de novos insumos, em seu ciclo ou em 

§ 3º Os condomínios prediais e horizontais, residenciais ou comerciais, compostos 

exclusivamente pela soma de pequenos geradores, considerados dessa forma pela definição 

desta Lei, deverão ser adequados para a coleta seletiva, se responsabilizando pela coleta 

interna, garantindo a prévia segregação dos resíduos sólidos na fonte geradora e 

acondicionando todos os resíduos de cada pequeno gerador, em recipiente adequado e em 

ponto específico previamente estabelecido pelo poder público, para acesso do serviço de 

§ 4º A fiscalização dos preceitos estabelecidos neste artigo ficará ao encargo da Secretaria 

Os grandes geradores são integralmente responsáveis pelos resíduos sólidos 

des, devendo suportar todos os ônus decorrentes da segregação, 

coleta, transporte, compostagem, reutilização e reciclagem, além da destinação final 

ambientalmente adequada, não podendo, sob qualquer forma, transferi-los à coletividade. 

geradores de resíduos sólidos urbanos deverão promover o 

acondicionamento adequado dos resíduos, com a sua colocação em sacos plásticos ou em 

outro recipiente adequado, em dias e horários definidos para o serviço de coleta de resíduos, 

Incumbe ao Município ou a Secretaria Municipal de obras e Serviços Urbanos, direta 

ou indiretamente, seguindo os princípios da economicidade e eficiência, disponibilizar 

to dos resíduos sólidos urbanos dos pequenos 

geradores, observada a coleta seletiva nas tipologias de resíduos orgânicos, rejeitos e 

No caso de dano envolvendo resíduos sólidos, a responsabilidade pela execução de 

corretivas e preparatórias será da atividade ou empreendimento 

§ 1º A responsabilidade disposta no caput somente se aplica ao pequeno gerador de resíduos 

e de sua ação ou omissão. 
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§ 2º O Poder Público deve atuar no sentido de minimizar ou cessar o dano, logo que tome 

conhecimento do evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública.

 

§ 3º Caberá aos responsáveis pelo dano ressarcir o Poder Público pelos ga

das ações empreendidas para minimizar ou cessar o dano.

 

 

DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PGIRS)

 

Art.21 É responsável pela elaboração e apresentação do respectivo Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos (PGRS)

geradores de resíduos industriais, de serviço de saúde, rurais e especiais, classificados no 

artigo 8º, inciso I, desta Lei.

 

§ 1º Os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) deverão contem

seguintes etapas e requisitos mínimos, aos quais os responsáveis deverão dar publicidade:

 

I – descrição do empreendimento ou atividade;

 

II – visão global das ações relacionadas aos resíduos sólidos, de forma a estabelecer o 

cenário atual e futuro dos resíduos;

 

III – diagnóstico de todos os resíduos sólidos gerados ou manejados no empreendimento ou 

atividade, com respectiva identificação, caracterização e quantificação;

 

IV – objetivos e metas que deverão ser observadas nas ações definidas para os

sólidos; 

 

V – procedimentos operacionais de segregação na fonte geradora, acondicionamento, coleta, 

triagem, armazenamento, transporte, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final 

adequada dos rejeitos, em conformidade com o estabelecido 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), observando:
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§ 2º O Poder Público deve atuar no sentido de minimizar ou cessar o dano, logo que tome 

conhecimento do evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública. 

§ 3º Caberá aos responsáveis pelo dano ressarcir o Poder Público pelos ga

das ações empreendidas para minimizar ou cessar o dano. 

SEÇÃO II 

DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PGIRS)

É responsável pela elaboração e apresentação do respectivo Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos (PGRS), o grande gerador de resíduos sólidos urbanos, além dos 

geradores de resíduos industriais, de serviço de saúde, rurais e especiais, classificados no 

artigo 8º, inciso I, desta Lei. 

§ 1º Os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) deverão contem

seguintes etapas e requisitos mínimos, aos quais os responsáveis deverão dar publicidade:

descrição do empreendimento ou atividade; 

visão global das ações relacionadas aos resíduos sólidos, de forma a estabelecer o 

dos resíduos; 

diagnóstico de todos os resíduos sólidos gerados ou manejados no empreendimento ou 

atividade, com respectiva identificação, caracterização e quantificação; 

objetivos e metas que deverão ser observadas nas ações definidas para os

procedimentos operacionais de segregação na fonte geradora, acondicionamento, coleta, 

triagem, armazenamento, transporte, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final 

adequada dos rejeitos, em conformidade com o estabelecido no Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), observando: 
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§ 2º O Poder Público deve atuar no sentido de minimizar ou cessar o dano, logo que tome 

§ 3º Caberá aos responsáveis pelo dano ressarcir o Poder Público pelos gastos decorrentes 

DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PGIRS) 

É responsável pela elaboração e apresentação do respectivo Plano de Gerenciamento 

, o grande gerador de resíduos sólidos urbanos, além dos 

geradores de resíduos industriais, de serviço de saúde, rurais e especiais, classificados no 

§ 1º Os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) deverão contemplar as 

seguintes etapas e requisitos mínimos, aos quais os responsáveis deverão dar publicidade: 

visão global das ações relacionadas aos resíduos sólidos, de forma a estabelecer o 

diagnóstico de todos os resíduos sólidos gerados ou manejados no empreendimento ou 

 

objetivos e metas que deverão ser observadas nas ações definidas para os resíduos 

procedimentos operacionais de segregação na fonte geradora, acondicionamento, coleta, 

triagem, armazenamento, transporte, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final 

no Plano Municipal de Gestão 
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a) Separação: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser 

realizada em área de destinação licenciada para essa finalidade;

 

b) Acondicionamento: o gerador deverá garantir o confinamento dos resíduos após a geração 

até a etapa de transporte, assegurando em todos os casos, as condições de compostagem, 

reutilização ou reciclagem;

 

c) Transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas 

com as normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos;

 

d) Destinação: a destinação deverá ser dada a estabelecimento devidamente licenciado e 

capacitado para realizar o serviço de tratamento e compostagem dos resíduos orgâni

reutilização ou reciclagem para os recicláveis, e destinação final ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

 

VI – previsão das modalidades de manejo e tratamento que correspondam às particularidades 

dos resíduos sólidos e dos materiais que os constituem 

final ambientalmente adequada dos respectivos rejeitos;

 

VII – estabelecimento de indicadores de desempenho operacional e ambiental;

 

VIII – descrição das formas de sua participação na logística reversa e de seu controle

âmbito local; 

 

IX – Identificação das possibilidades do estabelecimento de soluções consorciadas ou 

compartilhadas, considerando a proximidade dos locais estabelecidos para estas soluções e 

as formas de prevenção dos riscos ambientais;

 

X – ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de situações de manejo 

incorreto; 

 

XI – determinação de cronograma para o desenvolvimento de ações de capacitação técnica 

necessárias à implementação do PGRS e acidentes e monitoramento da implementação;
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a) Separação: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser 

realizada em área de destinação licenciada para essa finalidade; 

gerador deverá garantir o confinamento dos resíduos após a geração 

até a etapa de transporte, assegurando em todos os casos, as condições de compostagem, 

reutilização ou reciclagem; 

c) Transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas 

com as normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos; 

d) Destinação: a destinação deverá ser dada a estabelecimento devidamente licenciado e 

capacitado para realizar o serviço de tratamento e compostagem dos resíduos orgâni

reutilização ou reciclagem para os recicláveis, e destinação final ambientalmente adequada 

previsão das modalidades de manejo e tratamento que correspondam às particularidades 

dos resíduos sólidos e dos materiais que os constituem e a previsão da forma de disposição 

final ambientalmente adequada dos respectivos rejeitos; 

estabelecimento de indicadores de desempenho operacional e ambiental;

descrição das formas de sua participação na logística reversa e de seu controle

Identificação das possibilidades do estabelecimento de soluções consorciadas ou 

compartilhadas, considerando a proximidade dos locais estabelecidos para estas soluções e 

as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

entivas e corretivas a serem praticadas no caso de situações de manejo 

determinação de cronograma para o desenvolvimento de ações de capacitação técnica 

necessárias à implementação do PGRS e acidentes e monitoramento da implementação;
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a) Separação: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser 

gerador deverá garantir o confinamento dos resíduos após a geração 

até a etapa de transporte, assegurando em todos os casos, as condições de compostagem, 

c) Transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo 

d) Destinação: a destinação deverá ser dada a estabelecimento devidamente licenciado e 

capacitado para realizar o serviço de tratamento e compostagem dos resíduos orgânicos, 

reutilização ou reciclagem para os recicláveis, e destinação final ambientalmente adequada 

previsão das modalidades de manejo e tratamento que correspondam às particularidades 

e a previsão da forma de disposição 

estabelecimento de indicadores de desempenho operacional e ambiental; 

descrição das formas de sua participação na logística reversa e de seu controle, no 

Identificação das possibilidades do estabelecimento de soluções consorciadas ou 

compartilhadas, considerando a proximidade dos locais estabelecidos para estas soluções e 

entivas e corretivas a serem praticadas no caso de situações de manejo 

determinação de cronograma para o desenvolvimento de ações de capacitação técnica 

necessárias à implementação do PGRS e acidentes e monitoramento da implementação; 
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XII – mecanismos para criação de fontes de negócio, emprego e renda mediante a 

valorização dos resíduos sólidos;

 

XIII – procedimentos e meios pelos quais divulgarão aos consumidores os cuidados que 

devem ser adotados no manejo dos resíduos sólidos reversos d

incluindo os resíduos sólidos especiais;

 

XIV – periodicidade de sua revisão, considerando o período máximo de 4 (quatro) anos;

 

XV – adoção de medidas saneadoras dos passivos ambientais.

 

§ 2º O Município poderá dispensar a elabora

periculosidade e degradabilidade dos resíduos sólidos gerados, no caso de grandes 

geradores, desde que de acordo com norma regulamentadora específica.

 

§ 3º Para elaboração, implementação, operacionalização e monitoramen

e diretrizes do PGRS, e ainda, para controle da disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos, deverá ser designado profissional técnico responsável habilitado, com 

atribuições para tanto. 

 

§ 4º O PGRS é parte integrante do pr

competente. 

 

§ 5º A emissão do alvará de funcionamento, pelo órgão municipal competente, para os 

empreendimentos caracterizados como grandes geradores, deve estar condicionada à 

apresentação de certidão emitida pelo órgão ambiental, de integral cumprimento do PGRS, 

comprovadoras da correta triagem, transporte e destinação dos resíduos gerados.

 

§ 6º A implementação do PGRS pelos grandes geradores pode ser realizada mediante a 

contratação de serviços de 

destinação final dos resíduos.

 

§ 7º Os geradores de resíduos sólidos, submetidos a contratos com o Poder Público, devem 

comprovar durante a execução e no término das atividades, o cumprimento d

responsabilidades definidas no PGRS.
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mecanismos para criação de fontes de negócio, emprego e renda mediante a 

valorização dos resíduos sólidos; 

procedimentos e meios pelos quais divulgarão aos consumidores os cuidados que 

devem ser adotados no manejo dos resíduos sólidos reversos de sua responsabilidade, 

incluindo os resíduos sólidos especiais; 

periodicidade de sua revisão, considerando o período máximo de 4 (quatro) anos;

adoção de medidas saneadoras dos passivos ambientais. 

§ 2º O Município poderá dispensar a elaboração do PGRS em razão da quantidade, 

periculosidade e degradabilidade dos resíduos sólidos gerados, no caso de grandes 

geradores, desde que de acordo com norma regulamentadora específica.

§ 3º Para elaboração, implementação, operacionalização e monitoramen

e diretrizes do PGRS, e ainda, para controle da disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos, deverá ser designado profissional técnico responsável habilitado, com 

§ 4º O PGRS é parte integrante do processo de licenciamento ambiental realizado pelo órgão 

§ 5º A emissão do alvará de funcionamento, pelo órgão municipal competente, para os 

empreendimentos caracterizados como grandes geradores, deve estar condicionada à 

o emitida pelo órgão ambiental, de integral cumprimento do PGRS, 

comprovadoras da correta triagem, transporte e destinação dos resíduos gerados.

§ 6º A implementação do PGRS pelos grandes geradores pode ser realizada mediante a 

contratação de serviços de terceiros, mantida a responsabilidade do gerador em relação à 

destinação final dos resíduos. 

§ 7º Os geradores de resíduos sólidos, submetidos a contratos com o Poder Público, devem 

comprovar durante a execução e no término das atividades, o cumprimento d

responsabilidades definidas no PGRS. 
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mecanismos para criação de fontes de negócio, emprego e renda mediante a 

procedimentos e meios pelos quais divulgarão aos consumidores os cuidados que 

e sua responsabilidade, 

periodicidade de sua revisão, considerando o período máximo de 4 (quatro) anos; 

ção do PGRS em razão da quantidade, 

periculosidade e degradabilidade dos resíduos sólidos gerados, no caso de grandes 

geradores, desde que de acordo com norma regulamentadora específica. 

§ 3º Para elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas 

e diretrizes do PGRS, e ainda, para controle da disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos, deverá ser designado profissional técnico responsável habilitado, com 

ocesso de licenciamento ambiental realizado pelo órgão 

§ 5º A emissão do alvará de funcionamento, pelo órgão municipal competente, para os 

empreendimentos caracterizados como grandes geradores, deve estar condicionada à 

o emitida pelo órgão ambiental, de integral cumprimento do PGRS, 

comprovadoras da correta triagem, transporte e destinação dos resíduos gerados. 

§ 6º A implementação do PGRS pelos grandes geradores pode ser realizada mediante a 

terceiros, mantida a responsabilidade do gerador em relação à 

§ 7º Os geradores de resíduos sólidos, submetidos a contratos com o Poder Público, devem 

comprovar durante a execução e no término das atividades, o cumprimento das 
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DOS TRANSPORTADORES E RECEPTORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS

 

Art.22 Os transportadores e os receptores de resíduos sólidos que atuem no município 

devem estar devidamente licenciados junto ao órgão ambiental comp

necessidade de cada caso, e regularmente cadastrados na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, para controle e fiscalizações sempre que necessárias.

 

Parágrafo único. Os transportadores e os receptores de resíduos sólidos deve

órgão ambiental municipal, sempre que solicitado, informações referentes aos geradores 

atendidos, quantidades coletadas e sua destinação, para analise e/ou encaminhamento dos 

dados aos setores Estaduais ou Federais relacionados a gestão de 

que necessário. 

 

Art.23 Compete ao Município de forma direta ou terceirizada, planejar o sistema e realizar a 

coleta seletiva e remoção dos resíduos sólidos urbanos de pequenos geradores, de forma 

diferenciada para cada tipologia de resíduos orgânicos, rejeitos e recicláveis, co

horários e programação a serem definidos e divulgados previamente à população.

 

§ 1º O sistema de coleta seletiva deverá ser continuamente monitorado e aperfeiçoado de 

forma que o serviço atenda permanentemente a todos os pequenos geradores do Munic

de forma a atingir a universalidade, equidade e integralidade dos serviços públicos de manejo 

dos resíduos sólidos. 

 

§ 2º Cabe ao Município e aos prestadores de serviços terceirizados incentivarem e ampliar a 

adequada segregação dos resíduos sólidos 

educação ambiental e de comunicação.

 

§ 3º Aos usuários do serviço de coleta seletiva é assegurado amplo acesso à informação.
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SEÇÃO III 

DOS TRANSPORTADORES E RECEPTORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Os transportadores e os receptores de resíduos sólidos que atuem no município 

devem estar devidamente licenciados junto ao órgão ambiental comp

necessidade de cada caso, e regularmente cadastrados na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, para controle e fiscalizações sempre que necessárias.

Parágrafo único. Os transportadores e os receptores de resíduos sólidos deve

órgão ambiental municipal, sempre que solicitado, informações referentes aos geradores 

atendidos, quantidades coletadas e sua destinação, para analise e/ou encaminhamento dos 

dados aos setores Estaduais ou Federais relacionados a gestão de resíduos sólidos, sempre 

 

 

SEÇÃO IV 

DA COLETA SELETIVA 

Compete ao Município de forma direta ou terceirizada, planejar o sistema e realizar a 

coleta seletiva e remoção dos resíduos sólidos urbanos de pequenos geradores, de forma 

diferenciada para cada tipologia de resíduos orgânicos, rejeitos e recicláveis, co

horários e programação a serem definidos e divulgados previamente à população.

§ 1º O sistema de coleta seletiva deverá ser continuamente monitorado e aperfeiçoado de 

forma que o serviço atenda permanentemente a todos os pequenos geradores do Munic

de forma a atingir a universalidade, equidade e integralidade dos serviços públicos de manejo 

§ 2º Cabe ao Município e aos prestadores de serviços terceirizados incentivarem e ampliar a 

adequada segregação dos resíduos sólidos na origem, por meio de programa contínuo de 

educação ambiental e de comunicação. 

§ 3º Aos usuários do serviço de coleta seletiva é assegurado amplo acesso à informação.
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DOS TRANSPORTADORES E RECEPTORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Os transportadores e os receptores de resíduos sólidos que atuem no município 

devem estar devidamente licenciados junto ao órgão ambiental competente, conforme a 

necessidade de cada caso, e regularmente cadastrados na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, para controle e fiscalizações sempre que necessárias. 

Parágrafo único. Os transportadores e os receptores de resíduos sólidos deverão informar ao 

órgão ambiental municipal, sempre que solicitado, informações referentes aos geradores 

atendidos, quantidades coletadas e sua destinação, para analise e/ou encaminhamento dos 

resíduos sólidos, sempre 

Compete ao Município de forma direta ou terceirizada, planejar o sistema e realizar a 

coleta seletiva e remoção dos resíduos sólidos urbanos de pequenos geradores, de forma 

diferenciada para cada tipologia de resíduos orgânicos, rejeitos e recicláveis, conforme 

horários e programação a serem definidos e divulgados previamente à população. 

§ 1º O sistema de coleta seletiva deverá ser continuamente monitorado e aperfeiçoado de 

forma que o serviço atenda permanentemente a todos os pequenos geradores do Município, 

de forma a atingir a universalidade, equidade e integralidade dos serviços públicos de manejo 

§ 2º Cabe ao Município e aos prestadores de serviços terceirizados incentivarem e ampliar a 

na origem, por meio de programa contínuo de 

§ 3º Aos usuários do serviço de coleta seletiva é assegurado amplo acesso à informação. 
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Art.24 A coleta seletiva dos resíduos recicláveis constitui parte essencial do Plano 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e será realizada no Município com priorização das 

ações de geração de renda e incentivo à formação de associação e/ou cooperativa formadas 

por catadores de materiais recicláveis e também quanto a iniciativa

 

§1º Para efeitos deste artigo, entende

recicláveis as cooperativas que estiverem formalizadas nos termos da legislação específica e 

ambiental, constituídas por pessoas físicas de baixa

de renda a catação, e que apresentem sistema de rateio entre os cooperados.

 

§2º Compete ao Município fornecer apoio institucional para formação da associação e/ou 

cooperativa a que se refere este artigo.

 

§3º A cooperativa de catadores de materiais recicláveis buscará sua independência e 

autonomia, de acordo com os princípios da auto gestão.

 

§4° Entende-se como iniciativa das comunidades rurais, a separação e comercialização de 

resíduos recicláveis, por grupo de mor

administrado pelo próprio grupo de moradores e aplicado em ações, definidas pela própria 

comunidade rural. 

 

 

DA LIMPEZA PÚBLICA E DO DESPEJO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art.25 Os estabelecimentos públicos, comerciais e de prestação de serviços, cuja atividade 

envolve o atendimento a clientes, tais como lojas, restaurantes, padarias, entre outros, 

deverão disponibilizar lixeiras para resíduos rejeitos e para resíduos recicláveis, proporcional 

ao espaço e quantidade de resíduos gerados, para incentivar e promover a adequada 

segregação dos resíduos na origem.

 

Art.26 Cabe ao Município incentivar na área urbana e principalmente nas áreas rurais a 

implantação de Pontos de Entrega Voluntária (PEVS), 

outro tipo de equipamento para armazenamento de resíduos recicláveis, no intuito de ampliar 

e fortalecer a coleta seletiva no município de Delfim Moreira.
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A coleta seletiva dos resíduos recicláveis constitui parte essencial do Plano 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e será realizada no Município com priorização das 

ações de geração de renda e incentivo à formação de associação e/ou cooperativa formadas 

por catadores de materiais recicláveis e também quanto a iniciativas das comunidades rurais.

§1º Para efeitos deste artigo, entende-se por cooperativa de catadores de materiais 

recicláveis as cooperativas que estiverem formalizadas nos termos da legislação específica e 

ambiental, constituídas por pessoas físicas de baixa renda, que tenham como principal fonte 

de renda a catação, e que apresentem sistema de rateio entre os cooperados.

§2º Compete ao Município fornecer apoio institucional para formação da associação e/ou 

cooperativa a que se refere este artigo. 

erativa de catadores de materiais recicláveis buscará sua independência e 

autonomia, de acordo com os princípios da auto gestão. 

se como iniciativa das comunidades rurais, a separação e comercialização de 

resíduos recicláveis, por grupo de moradores das áreas rurais, cujo recurso financeiro é 

administrado pelo próprio grupo de moradores e aplicado em ações, definidas pela própria 

CAPÍTULO V 

DA LIMPEZA PÚBLICA E DO DESPEJO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS

 

ntos públicos, comerciais e de prestação de serviços, cuja atividade 

envolve o atendimento a clientes, tais como lojas, restaurantes, padarias, entre outros, 

deverão disponibilizar lixeiras para resíduos rejeitos e para resíduos recicláveis, proporcional 

o espaço e quantidade de resíduos gerados, para incentivar e promover a adequada 

segregação dos resíduos na origem. 

Cabe ao Município incentivar na área urbana e principalmente nas áreas rurais a 

implantação de Pontos de Entrega Voluntária (PEVS), através da instalação de containers ou 

outro tipo de equipamento para armazenamento de resíduos recicláveis, no intuito de ampliar 

e fortalecer a coleta seletiva no município de Delfim Moreira. 
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A coleta seletiva dos resíduos recicláveis constitui parte essencial do Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e será realizada no Município com priorização das 

ações de geração de renda e incentivo à formação de associação e/ou cooperativa formadas 

s das comunidades rurais. 

se por cooperativa de catadores de materiais 

recicláveis as cooperativas que estiverem formalizadas nos termos da legislação específica e 

renda, que tenham como principal fonte 

de renda a catação, e que apresentem sistema de rateio entre os cooperados. 

§2º Compete ao Município fornecer apoio institucional para formação da associação e/ou 

erativa de catadores de materiais recicláveis buscará sua independência e 

se como iniciativa das comunidades rurais, a separação e comercialização de 

adores das áreas rurais, cujo recurso financeiro é 

administrado pelo próprio grupo de moradores e aplicado em ações, definidas pela própria 

DA LIMPEZA PÚBLICA E DO DESPEJO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

ntos públicos, comerciais e de prestação de serviços, cuja atividade 

envolve o atendimento a clientes, tais como lojas, restaurantes, padarias, entre outros, 

deverão disponibilizar lixeiras para resíduos rejeitos e para resíduos recicláveis, proporcional 

o espaço e quantidade de resíduos gerados, para incentivar e promover a adequada 

Cabe ao Município incentivar na área urbana e principalmente nas áreas rurais a 

através da instalação de containers ou 

outro tipo de equipamento para armazenamento de resíduos recicláveis, no intuito de ampliar 
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Art.27 O detentor de Resíduos Verdes Urbanos deve assegurar sua destinação final 

ambientalmente adequada e a valorização dos resíduos, no local de origem, cumprindo as 

normas de segurança e salubridade pública, ou assegurar o seu transporte nas devidas 

condições de segurança e efetuar a destinação em local específico, licenciado, para este fim.

 

Art.28 Para destinação final ambientalmente adequada dos resíduos verdes urbanos, o 

Município deverá priorizar seu reaproveitamento ou transformação, sempre que for possí

destinando-os ao processo de compostagem, conforme especificações e normas técnicas, 

com o devido monitoramento do resultado do composto.

 

Art.29 É proibido colocar em vias, logradouros e outros espaços públicos objetos volumosos 

definidos no inciso XXVI do artigo 7º desta Lei.

 

§ 1º O detentor de objeto volumoso deve assegurar seu transporte nas devidas condições de 

segurança até local onde haverá sua destinação ambientalmente adequada.

 

§ 2º Caso o detentor do objeto não possua os meios necessários p

parágrafo anterior, poderá solicitar à municipalidade a remoção, quando esta possuir tal 

serviço, mediante pagamento de taxa.

 

Art.30 Os objetos volumosos não poderão ser depositados no aterro sanitário.

 

Art.31 É proibido o despejo ir

gerador promover sua adequada segregação na fonte e acondicionamento.

 

Art. 32 A instituição da logística reversa tem por objetivo:

 

I – promover ações para gar

para a sua cadeia produtiva ou para a cadeia produtiva de outros geradores;

 

II – reduzir a poluição e o desperdício de materiais associados à geração de resíduos sólidos;
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O detentor de Resíduos Verdes Urbanos deve assegurar sua destinação final 

ambientalmente adequada e a valorização dos resíduos, no local de origem, cumprindo as 

normas de segurança e salubridade pública, ou assegurar o seu transporte nas devidas 

de segurança e efetuar a destinação em local específico, licenciado, para este fim.

Para destinação final ambientalmente adequada dos resíduos verdes urbanos, o 

Município deverá priorizar seu reaproveitamento ou transformação, sempre que for possí

os ao processo de compostagem, conforme especificações e normas técnicas, 

com o devido monitoramento do resultado do composto. 

É proibido colocar em vias, logradouros e outros espaços públicos objetos volumosos 

XVI do artigo 7º desta Lei. 

§ 1º O detentor de objeto volumoso deve assegurar seu transporte nas devidas condições de 

segurança até local onde haverá sua destinação ambientalmente adequada.

§ 2º Caso o detentor do objeto não possua os meios necessários p

parágrafo anterior, poderá solicitar à municipalidade a remoção, quando esta possuir tal 

serviço, mediante pagamento de taxa. 

Os objetos volumosos não poderão ser depositados no aterro sanitário.

É proibido o despejo irregular de todo e qualquer tipo de resíduo sólido, devendo o 

gerador promover sua adequada segregação na fonte e acondicionamento.

 

 

CAPÍTULO VI 

DA LOGÍSTICA REVERSA 

A instituição da logística reversa tem por objetivo: 

promover ações para garantir que o fluxo dos resíduos sólidos gerado seja direcionado 

para a sua cadeia produtiva ou para a cadeia produtiva de outros geradores;

reduzir a poluição e o desperdício de materiais associados à geração de resíduos sólidos;
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O detentor de Resíduos Verdes Urbanos deve assegurar sua destinação final 

ambientalmente adequada e a valorização dos resíduos, no local de origem, cumprindo as 

normas de segurança e salubridade pública, ou assegurar o seu transporte nas devidas 

de segurança e efetuar a destinação em local específico, licenciado, para este fim. 

Para destinação final ambientalmente adequada dos resíduos verdes urbanos, o 

Município deverá priorizar seu reaproveitamento ou transformação, sempre que for possível, 

os ao processo de compostagem, conforme especificações e normas técnicas, 

É proibido colocar em vias, logradouros e outros espaços públicos objetos volumosos 

§ 1º O detentor de objeto volumoso deve assegurar seu transporte nas devidas condições de 

segurança até local onde haverá sua destinação ambientalmente adequada. 

§ 2º Caso o detentor do objeto não possua os meios necessários para o cumprimento do 

parágrafo anterior, poderá solicitar à municipalidade a remoção, quando esta possuir tal 

Os objetos volumosos não poderão ser depositados no aterro sanitário. 

regular de todo e qualquer tipo de resíduo sólido, devendo o 

gerador promover sua adequada segregação na fonte e acondicionamento. 

antir que o fluxo dos resíduos sólidos gerado seja direcionado 

para a sua cadeia produtiva ou para a cadeia produtiva de outros geradores; 

reduzir a poluição e o desperdício de materiais associados à geração de resíduos sólidos; 
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III – proporcionar maior incentivo à substituição dos insumos por outros que não degradem o 

meio ambiente; 

 

IV – compatibilizar interesses conflitantes entre os agentes econômicos, ambientais, sociais, 

culturais e políticos; 

 

V – promover o alinhamento entre os processos de 

os de gestão ambiental, com o objetivo de desenvolver estratégias sustentáveis;

 

VI – estimular a produção e o consumo de produtos derivados de materiais reciclados e 

recicláveis; 

 

VII – propiciar que as atividades pr

 

Art. 33 Os resíduos sólidos deverão ser reaproveitados em produtos na forma de novos 

insumos, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, cabendo:

 

I – Ao consumidor: 

 

a) Acondicionar adequadament

atentando para práticas que possibilitem a redução de sua geração;

 

b) Após a utilização do produto, disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reversos 

para a coleta diferenciada;

 

II– Ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos:

 

a) Adotar tecnologias de modo a absorver ou reaproveitar os resíduos sólidos reversos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

 

b) Articular com os geradores dos resíduos sólidos a implementação da estrutura necessária 

para garantir o fluxo de retorno dos resíduos sólidos reverso, oriundos dos serviços de 

limpeza urbana; 
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aior incentivo à substituição dos insumos por outros que não degradem o 

compatibilizar interesses conflitantes entre os agentes econômicos, ambientais, sociais, 

promover o alinhamento entre os processos de gestão empresarial e mercadológica com 

os de gestão ambiental, com o objetivo de desenvolver estratégias sustentáveis;

estimular a produção e o consumo de produtos derivados de materiais reciclados e 

propiciar que as atividades produtivas alcancem marco de eficiência e sustentabilidade.

Os resíduos sólidos deverão ser reaproveitados em produtos na forma de novos 

insumos, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, cabendo: 

a) Acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados, 

atentando para práticas que possibilitem a redução de sua geração; 

b) Após a utilização do produto, disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reversos 

para a coleta diferenciada; 

r dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos:

a) Adotar tecnologias de modo a absorver ou reaproveitar os resíduos sólidos reversos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

os geradores dos resíduos sólidos a implementação da estrutura necessária 

para garantir o fluxo de retorno dos resíduos sólidos reverso, oriundos dos serviços de 
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aior incentivo à substituição dos insumos por outros que não degradem o 

compatibilizar interesses conflitantes entre os agentes econômicos, ambientais, sociais, 

gestão empresarial e mercadológica com 

os de gestão ambiental, com o objetivo de desenvolver estratégias sustentáveis; 

estimular a produção e o consumo de produtos derivados de materiais reciclados e 

odutivas alcancem marco de eficiência e sustentabilidade. 

Os resíduos sólidos deverão ser reaproveitados em produtos na forma de novos 

e e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados, 

b) Após a utilização do produto, disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reversos 

r dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: 

a) Adotar tecnologias de modo a absorver ou reaproveitar os resíduos sólidos reversos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

os geradores dos resíduos sólidos a implementação da estrutura necessária 

para garantir o fluxo de retorno dos resíduos sólidos reverso, oriundos dos serviços de 
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c) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos e dar de

ambientalmente adequada aos rejeitos;

 

III – ao fabricante e ao importador de produtos:

 

a) Recuperar os resíduos sólidos, na forma de novas matérias primas ou novos produtos em 

seu ciclo ou em outros ciclos produtivos;

 

b) Desenvolver e implementar tecnologias que absorva ou elimine de sua produção os 

resíduos sólidos reversos;

 

c) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos aos revendedores, 

comerciantes e distribuidores, e dar destinação final ambientalmente adequada 

 

d) Garantir, em articulação com sua rede de comercialização, o fluxo de retorno dos resíduos 

sólidos reversos; 

 

e) Disponibilizar informações sobre a localização dos postos de coleta dos resíduos sólidos 

reversos e divulgar, por meio de camp

educativas de combate ao descarte inadequado; 

 

IV – aos revendedores, comerciantes e distribuidores de produtos:

 

a) Receber, acondicionar e armazenar temporariamente, de forma ambientalmente segura, os 

resíduos sólidos reversos oriundos dos produtos revendidos, comercializados ou distribuídos;

 

b) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos aos consumidores; 

 

c) Informar o consumidor sobre a coleta dos resíduos sólidos reversos e seu funcio

 

Parágrafo único. O Município poderá cobrar pela coleta, armazenamento e disponibilização 

dos resíduos sólidos reversos, se necessário.

 

Art. 34 A implementação da logística reversa dar

estabelecido em regulamento próprio.
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c) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos e dar de

ambientalmente adequada aos rejeitos; 

ao fabricante e ao importador de produtos: 

a) Recuperar os resíduos sólidos, na forma de novas matérias primas ou novos produtos em 

seu ciclo ou em outros ciclos produtivos; 

lementar tecnologias que absorva ou elimine de sua produção os 

resíduos sólidos reversos; 

c) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos aos revendedores, 

comerciantes e distribuidores, e dar destinação final ambientalmente adequada 

d) Garantir, em articulação com sua rede de comercialização, o fluxo de retorno dos resíduos 

e) Disponibilizar informações sobre a localização dos postos de coleta dos resíduos sólidos 

reversos e divulgar, por meio de campanhas publicitárias e programas, mensagens 

educativas de combate ao descarte inadequado;  

aos revendedores, comerciantes e distribuidores de produtos: 

a) Receber, acondicionar e armazenar temporariamente, de forma ambientalmente segura, os 

sólidos reversos oriundos dos produtos revendidos, comercializados ou distribuídos;

b) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos aos consumidores; 

c) Informar o consumidor sobre a coleta dos resíduos sólidos reversos e seu funcio

Parágrafo único. O Município poderá cobrar pela coleta, armazenamento e disponibilização 

dos resíduos sólidos reversos, se necessário. 

A implementação da logística reversa dar-se-á nas cadeias produtivas, conforme 

estabelecido em regulamento próprio. 
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c) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos e dar destinação final 

a) Recuperar os resíduos sólidos, na forma de novas matérias primas ou novos produtos em 

lementar tecnologias que absorva ou elimine de sua produção os 

c) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos aos revendedores, 

comerciantes e distribuidores, e dar destinação final ambientalmente adequada aos rejeitos; 

d) Garantir, em articulação com sua rede de comercialização, o fluxo de retorno dos resíduos 

e) Disponibilizar informações sobre a localização dos postos de coleta dos resíduos sólidos 

anhas publicitárias e programas, mensagens 

a) Receber, acondicionar e armazenar temporariamente, de forma ambientalmente segura, os 

sólidos reversos oriundos dos produtos revendidos, comercializados ou distribuídos; 

b) Disponibilizar postos de coleta para os resíduos sólidos reversos aos consumidores;  

c) Informar o consumidor sobre a coleta dos resíduos sólidos reversos e seu funcionamento. 

Parágrafo único. O Município poderá cobrar pela coleta, armazenamento e disponibilização 

á nas cadeias produtivas, conforme 
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§1º A regulamentação priorizará a implantação da logística reversa nas cadeias produtivas 

considerando o grau de impacto à saúde pública e

gerados, bem como os efeitos econômicos e sociais decorrentes de sua adoção.

 

§2º Os produtos e os componentes eletroeletrônicos considerados lixo eletrônico devem 

receber destinação final adequada que não provoque da

ambiente e à sociedade, sendo a responsabilidade pela destinação final solidária entre as 

empresas que produzam, comercializem ou importem produtos e componentes 

eletroeletrônicos. 

 

§3º Para os componentes e equipamentos e

ou substâncias tóxicas, a destinação final será realizada mediante a obtenção de licença 

ambiental expedida pelo órgão ambiental competente.

 

Art. 35 Seguem o princípio da logística reversa os resíduos especiai

baterias, lâmpadas fluorescentes, pneus, embalagens de agrotóxicos e medicamentos 

vencidos. 

 

DO PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

 

Art.36 Deverá ser instituído o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, instrumento para a implementação da gestão dos resíduos da construção civil no 

Município, que estabelecerá as diretrizes e procedimentos para o exercício das 

responsabilidades dos pequenos e grandes geradores e respectivos transportadores.

 

 

Art.37 Os resíduos de construção civil não poderão ser dispostos em aterros sanitários 

destinados aos rejeitos dos resíduos domiciliares, em áreas de “bota fora”, em encostas, 

corpos d’água, lotes vagos e em áreas protegidas pela lei.

 

Art. 38 A gestão dos resíduos de construção, definidos pelo inciso XX do artigo 7º desta Lei, 

é de responsabilidade dos pequenos e grandes geradores.

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA

CNPJ nº 18.025.924/0001-08

Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Itagyba

Delfim Moreira – MG 

§1º A regulamentação priorizará a implantação da logística reversa nas cadeias produtivas 

considerando o grau de impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos sólidos 

gerados, bem como os efeitos econômicos e sociais decorrentes de sua adoção.

§2º Os produtos e os componentes eletroeletrônicos considerados lixo eletrônico devem 

receber destinação final adequada que não provoque danos ou impactos negativos ao meio 

ambiente e à sociedade, sendo a responsabilidade pela destinação final solidária entre as 

empresas que produzam, comercializem ou importem produtos e componentes 

§3º Para os componentes e equipamentos eletroeletrônicos que contenham metais pesados 

ou substâncias tóxicas, a destinação final será realizada mediante a obtenção de licença 

ambiental expedida pelo órgão ambiental competente. 

Seguem o princípio da logística reversa os resíduos especiai

baterias, lâmpadas fluorescentes, pneus, embalagens de agrotóxicos e medicamentos 

CAPÍTULO VII 

DO PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

 DA CONSTRUÇÃO CIVIL  

Deverá ser instituído o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, instrumento para a implementação da gestão dos resíduos da construção civil no 

Município, que estabelecerá as diretrizes e procedimentos para o exercício das 

abilidades dos pequenos e grandes geradores e respectivos transportadores.

Os resíduos de construção civil não poderão ser dispostos em aterros sanitários 

destinados aos rejeitos dos resíduos domiciliares, em áreas de “bota fora”, em encostas, 

pos d’água, lotes vagos e em áreas protegidas pela lei. 

A gestão dos resíduos de construção, definidos pelo inciso XX do artigo 7º desta Lei, 

é de responsabilidade dos pequenos e grandes geradores. 
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§1º A regulamentação priorizará a implantação da logística reversa nas cadeias produtivas 

ao meio ambiente dos resíduos sólidos 

gerados, bem como os efeitos econômicos e sociais decorrentes de sua adoção. 

§2º Os produtos e os componentes eletroeletrônicos considerados lixo eletrônico devem 

nos ou impactos negativos ao meio 

ambiente e à sociedade, sendo a responsabilidade pela destinação final solidária entre as 

empresas que produzam, comercializem ou importem produtos e componentes 

letroeletrônicos que contenham metais pesados 

ou substâncias tóxicas, a destinação final será realizada mediante a obtenção de licença 

Seguem o princípio da logística reversa os resíduos especiais, tais como pilhas, 

baterias, lâmpadas fluorescentes, pneus, embalagens de agrotóxicos e medicamentos 

DO PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

Deverá ser instituído o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, instrumento para a implementação da gestão dos resíduos da construção civil no 

Município, que estabelecerá as diretrizes e procedimentos para o exercício das 

abilidades dos pequenos e grandes geradores e respectivos transportadores. 

Os resíduos de construção civil não poderão ser dispostos em aterros sanitários 

destinados aos rejeitos dos resíduos domiciliares, em áreas de “bota fora”, em encostas, 

A gestão dos resíduos de construção, definidos pelo inciso XX do artigo 7º desta Lei, 
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Parágrafo único. A remoção dos resíduos da const

geradores poderá ser realizada por transportadores privados, mediante remuneração.

 

Art. 39 O Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devrá 

compreender ações de educação ambiental e de controle e 

desses resíduos. 

 

Art. 40 São responsáveis solidários pelos resíduos da construção civil, conforme definição 

contida no inciso XX do artigo 7º desta Lei, as pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, 

disciplinando-se em especial os geradores, transportadores e receptores de resíduos da 

construção civil. 

 

Art. 41 Os geradores de resíduos da construção civil deverão promover a segregação dos 

resíduos na origem, inclusive para identificação por cores e símbolos, confor

normas técnicas em vigor.

 

Parágrafo único. Os geradores de resíduos da construção civil devem utilizar equipamentos 

de coleta adequados às características dos resíduos da construção civil, respeitando a 

capacidade dos equipamentos.

 

Art. 42 Os geradores, transportadores e receptores de resíduos de construção, atuantes no 

município deverão estar cadastrados junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, para fiscalizações sempre que necessárias. 

 

Art. 43 Os grandes geradores de r

artigo 7º desta Lei, deverão elaborar e implementar os Projetos de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil (PGRCC)

 

Art. 44 Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devem se

pelo profissional responsável pela execução da obra ou por outro profissional devidamente 

habilitado, com a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART/CREA).

 

Parágrafo único. São de responsabilidade dos executores de obras ou serviço

logradouros públicos a manutenção dos locais de trabalho permanentemente limpos e a 
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Parágrafo único. A remoção dos resíduos da construção civil dos pequenos e grandes 

geradores poderá ser realizada por transportadores privados, mediante remuneração.

O Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devrá 

compreender ações de educação ambiental e de controle e fiscalização, necessárias à gestão 

São responsáveis solidários pelos resíduos da construção civil, conforme definição 

contida no inciso XX do artigo 7º desta Lei, as pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, 

se em especial os geradores, transportadores e receptores de resíduos da 

Os geradores de resíduos da construção civil deverão promover a segregação dos 

resíduos na origem, inclusive para identificação por cores e símbolos, confor

normas técnicas em vigor. 

Parágrafo único. Os geradores de resíduos da construção civil devem utilizar equipamentos 

de coleta adequados às características dos resíduos da construção civil, respeitando a 

capacidade dos equipamentos. 

Os geradores, transportadores e receptores de resíduos de construção, atuantes no 

município deverão estar cadastrados junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, para fiscalizações sempre que necessárias.  

Os grandes geradores de resíduos da construção civil, definidos no inciso XXII do 

artigo 7º desta Lei, deverão elaborar e implementar os Projetos de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil (PGRCC) 

Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devem se

pelo profissional responsável pela execução da obra ou por outro profissional devidamente 

habilitado, com a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART/CREA).

Parágrafo único. São de responsabilidade dos executores de obras ou serviço

logradouros públicos a manutenção dos locais de trabalho permanentemente limpos e a 
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rução civil dos pequenos e grandes 

geradores poderá ser realizada por transportadores privados, mediante remuneração. 

O Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devrá 

fiscalização, necessárias à gestão 

São responsáveis solidários pelos resíduos da construção civil, conforme definição 

contida no inciso XX do artigo 7º desta Lei, as pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, 

se em especial os geradores, transportadores e receptores de resíduos da 

Os geradores de resíduos da construção civil deverão promover a segregação dos 

resíduos na origem, inclusive para identificação por cores e símbolos, conforme legislação e 

Parágrafo único. Os geradores de resíduos da construção civil devem utilizar equipamentos 

de coleta adequados às características dos resíduos da construção civil, respeitando a 

Os geradores, transportadores e receptores de resíduos de construção, atuantes no 

município deverão estar cadastrados junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

esíduos da construção civil, definidos no inciso XXII do 

artigo 7º desta Lei, deverão elaborar e implementar os Projetos de Gerenciamento de 

Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devem ser assinados 

pelo profissional responsável pela execução da obra ou por outro profissional devidamente 

habilitado, com a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART/CREA). 

Parágrafo único. São de responsabilidade dos executores de obras ou serviços em 

logradouros públicos a manutenção dos locais de trabalho permanentemente limpos e a 
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manutenção de registros e comprovantes de Controle de Transporte de Resíduos (CTR), do 

transporte e destinação correta dos resíduos sob sua responsabilidade.

 

Art. 45 Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) de 

empreendimentos e atividades, públicos e privados, de atividades e empreendimentos 

sujeitos ao licenciamento ambiental deverá ser analisado inclusive junto ao órgão ambiental 

competente. 

 

Art. 46 A execução do PGRCC é de responsabilidade do profissional que o assinou, bem 

como do responsável técnico pela respectiva obra, podendo ser realizada mediante a 

contratação de serviços de terceiros habilitados, garantida a responsabilidade do gera

do responsável técnico. 

 

Art. 47 As pessoas, físicas ou jurídicas, detentoras de caçambas, antes de sua locação e 

colocação, deverão fornecer documento simplificado de orientação aos usuários de seus 

equipamentos, com instruções sobre posicionamento 

tipos de resíduos admissíveis, tempo de estacionamento, corresponsabilidade, para a análise 

e aprovação do Poder Público Municipal.

 

Parágrafo único. Os veículos que transportarem os resíduos da construção civil e 

depositarem em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e corpos 

d’água serão multados, apreendidos e removidos para o depósito, cuja liberação, quando 

determinada pela legislação, será precedida do pagamento das despesas de remoção e 

multas devidas, além das penalidades cíveis, administrativas e criminais cabíveis.

 

Art. 48 Os receptores de resíduos da construção civil devem estar devidamente licenciados 

junto ao órgão ambiental competente.

 

 

Art. 49 As infrações a esta Lei serão notificadas e uma via da notificação será entregue ao 

infrator mediante recibo ou por meio de Aviso de Recebimento (AR).
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manutenção de registros e comprovantes de Controle de Transporte de Resíduos (CTR), do 

transporte e destinação correta dos resíduos sob sua responsabilidade.

Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) de 

empreendimentos e atividades, públicos e privados, de atividades e empreendimentos 

sujeitos ao licenciamento ambiental deverá ser analisado inclusive junto ao órgão ambiental 

A execução do PGRCC é de responsabilidade do profissional que o assinou, bem 

como do responsável técnico pela respectiva obra, podendo ser realizada mediante a 

contratação de serviços de terceiros habilitados, garantida a responsabilidade do gera

As pessoas, físicas ou jurídicas, detentoras de caçambas, antes de sua locação e 

colocação, deverão fornecer documento simplificado de orientação aos usuários de seus 

equipamentos, com instruções sobre posicionamento da caçamba, volume a ser respeitado, 

tipos de resíduos admissíveis, tempo de estacionamento, corresponsabilidade, para a análise 

e aprovação do Poder Público Municipal. 

Parágrafo único. Os veículos que transportarem os resíduos da construção civil e 

itarem em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e corpos 

d’água serão multados, apreendidos e removidos para o depósito, cuja liberação, quando 

determinada pela legislação, será precedida do pagamento das despesas de remoção e 

ltas devidas, além das penalidades cíveis, administrativas e criminais cabíveis.

Os receptores de resíduos da construção civil devem estar devidamente licenciados 

junto ao órgão ambiental competente. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS PROIBIÇÕES E INFRAÇÕES 

As infrações a esta Lei serão notificadas e uma via da notificação será entregue ao 

infrator mediante recibo ou por meio de Aviso de Recebimento (AR). 
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manutenção de registros e comprovantes de Controle de Transporte de Resíduos (CTR), do 

transporte e destinação correta dos resíduos sob sua responsabilidade. 

Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) de 

empreendimentos e atividades, públicos e privados, de atividades e empreendimentos 

sujeitos ao licenciamento ambiental deverá ser analisado inclusive junto ao órgão ambiental 

A execução do PGRCC é de responsabilidade do profissional que o assinou, bem 

como do responsável técnico pela respectiva obra, podendo ser realizada mediante a 

contratação de serviços de terceiros habilitados, garantida a responsabilidade do gerador e 

As pessoas, físicas ou jurídicas, detentoras de caçambas, antes de sua locação e 

colocação, deverão fornecer documento simplificado de orientação aos usuários de seus 

da caçamba, volume a ser respeitado, 

tipos de resíduos admissíveis, tempo de estacionamento, corresponsabilidade, para a análise 

Parágrafo único. Os veículos que transportarem os resíduos da construção civil e 

itarem em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e corpos 

d’água serão multados, apreendidos e removidos para o depósito, cuja liberação, quando 

determinada pela legislação, será precedida do pagamento das despesas de remoção e 

ltas devidas, além das penalidades cíveis, administrativas e criminais cabíveis. 

Os receptores de resíduos da construção civil devem estar devidamente licenciados 

As infrações a esta Lei serão notificadas e uma via da notificação será entregue ao 
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Parágrafo único. Se o infrator se recusar a receber a notificação, tal fato será certificado no 

documento. 

 

Art. 50 Para o exercício do contraditório e ampla defesa é assegurado ao infrator o direito de 

recorrer no prazo de 10 dias contados do recebimento da notificação.

 

Art. 51 Ficam proibidas as seguintes formas de disposição final de rejeitos, que não são 

formas de disposição final ambientalmente adequada:

 

I – Lançamento nos corpos hídricos e no solo, de modo a causar danos ao meio ambiente, à 

saúde pública e à segurança;

 

II – Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos, não licenciados 

para esta finalidade pelo órgão ambiental competente;

 

III – Outras formas vedadas pela legislação federal, estadual e municipal, bem como normas 

técnicas. 

 

Art. 52 A não observância ao disposto nesta Lei, total ou parcialmente, sujeitará o infrator, 

sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis, ao que segue:

 

I – multa simples e/ou diária, de acordo com a infração cometida, contada a partir da 

notificação do infrator, cujos valores serão estabelecidos em Decreto Municipal e atualizados 

pelo Poder Público Municipal sempre que necessário;

 

II – Cassação das licenças e/ou alvarás de funcionamento.

 

Art. 53 Serão punidas com multas as seguintes infrações:

 

I – a realização, não autorizada, de atividade econômica de deposição, remoção, transporte, 

armazenamento, valorização, tratamento e eliminação dos resíduos sólidos;

 

II – o despejo irregular de resíduos sólidos, bem como sua colocação fora dos dias e horários 

da coleta seletiva ou em acondicionamento inadequado;
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Parágrafo único. Se o infrator se recusar a receber a notificação, tal fato será certificado no 

Para o exercício do contraditório e ampla defesa é assegurado ao infrator o direito de 

recorrer no prazo de 10 dias contados do recebimento da notificação. 

Ficam proibidas as seguintes formas de disposição final de rejeitos, que não são 

formas de disposição final ambientalmente adequada: 

Lançamento nos corpos hídricos e no solo, de modo a causar danos ao meio ambiente, à 

saúde pública e à segurança; 

Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos, não licenciados 

para esta finalidade pelo órgão ambiental competente; 

Outras formas vedadas pela legislação federal, estadual e municipal, bem como normas 

observância ao disposto nesta Lei, total ou parcialmente, sujeitará o infrator, 

sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis, ao que segue: 

multa simples e/ou diária, de acordo com a infração cometida, contada a partir da 

ujos valores serão estabelecidos em Decreto Municipal e atualizados 

pelo Poder Público Municipal sempre que necessário; 

Cassação das licenças e/ou alvarás de funcionamento. 

Serão punidas com multas as seguintes infrações: 

não autorizada, de atividade econômica de deposição, remoção, transporte, 

armazenamento, valorização, tratamento e eliminação dos resíduos sólidos;

o despejo irregular de resíduos sólidos, bem como sua colocação fora dos dias e horários 

etiva ou em acondicionamento inadequado; 
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Parágrafo único. Se o infrator se recusar a receber a notificação, tal fato será certificado no 

Para o exercício do contraditório e ampla defesa é assegurado ao infrator o direito de 

Ficam proibidas as seguintes formas de disposição final de rejeitos, que não são 

Lançamento nos corpos hídricos e no solo, de modo a causar danos ao meio ambiente, à 

Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos, não licenciados 

Outras formas vedadas pela legislação federal, estadual e municipal, bem como normas 

observância ao disposto nesta Lei, total ou parcialmente, sujeitará o infrator, 

multa simples e/ou diária, de acordo com a infração cometida, contada a partir da 

ujos valores serão estabelecidos em Decreto Municipal e atualizados 

não autorizada, de atividade econômica de deposição, remoção, transporte, 

armazenamento, valorização, tratamento e eliminação dos resíduos sólidos; 

o despejo irregular de resíduos sólidos, bem como sua colocação fora dos dias e horários 
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III – utilização de equipamentos de acondicionamento, deposição e coleta não autorizados ou 

fora dos padrões determinados, ou em capacidade não suficiente em função da produção de 

resíduos sólidos; 

 

IV – utilização de equipamentos em más condições de higiene e estado de conservação;

 

V – destruir, provocar danos e afixar cartazes ou publicidade em recipientes destinados à 

deposição de resíduos sólidos urbanos;

 

VI – lançar qualquer resíduo sólido nas sarjetas, sumid

 

VII – despejar a carga de veículos, total ou parcialmente, com prejuízo para a limpeza publica, 

sem efetuar a limpeza dos resíduos daí resultante;

 

VIII - Despejo irregular de resíduos da construção civil, inclusive mat

qualquer quantidade, em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e 

corpos d’água. 

 

IX – violação de outros dispositivos desta lei que não expressamente acima mencionados, 

mas que causem dano ambiental;

 

Art. 54 A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem inobservância aos 

preceitos desta Lei e seus regulamentos sujeitam os infratores às sanções previstas na 

legislação de posturas, ambiental, de uso e ocupação do solo, além das específicas 

aplicáveis aos resíduos sólidos.

 

 

Art. 55 Os valores das multas deverão ser depositados no Fundo Municipal de Meio 

Ambiente – FMMA. 
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utilização de equipamentos de acondicionamento, deposição e coleta não autorizados ou 

fora dos padrões determinados, ou em capacidade não suficiente em função da produção de 

de equipamentos em más condições de higiene e estado de conservação;

destruir, provocar danos e afixar cartazes ou publicidade em recipientes destinados à 

deposição de resíduos sólidos urbanos; 

lançar qualquer resíduo sólido nas sarjetas, sumidouros, vias públicas e logradouros;

despejar a carga de veículos, total ou parcialmente, com prejuízo para a limpeza publica, 

sem efetuar a limpeza dos resíduos daí resultante; 

Despejo irregular de resíduos da construção civil, inclusive materiais de construção, em 

qualquer quantidade, em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e 

violação de outros dispositivos desta lei que não expressamente acima mencionados, 

mas que causem dano ambiental; 

A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem inobservância aos 

preceitos desta Lei e seus regulamentos sujeitam os infratores às sanções previstas na 

legislação de posturas, ambiental, de uso e ocupação do solo, além das específicas 

aplicáveis aos resíduos sólidos. 

Os valores das multas deverão ser depositados no Fundo Municipal de Meio 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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utilização de equipamentos de acondicionamento, deposição e coleta não autorizados ou 

fora dos padrões determinados, ou em capacidade não suficiente em função da produção de 

de equipamentos em más condições de higiene e estado de conservação; 

destruir, provocar danos e afixar cartazes ou publicidade em recipientes destinados à 

ouros, vias públicas e logradouros; 

despejar a carga de veículos, total ou parcialmente, com prejuízo para a limpeza publica, 

eriais de construção, em 

qualquer quantidade, em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e 

violação de outros dispositivos desta lei que não expressamente acima mencionados, 

A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem inobservância aos 

preceitos desta Lei e seus regulamentos sujeitam os infratores às sanções previstas na 

legislação de posturas, ambiental, de uso e ocupação do solo, além das específicas 

Os valores das multas deverão ser depositados no Fundo Municipal de Meio 
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Art. 56 Todos os geradores, transportadores, receptores e órgãos públicos competentes

deverão se enquadrar nos dispositivos desta Lei, no prazo máximo de 60 dias, a contar da 

sua vigência. 

 

Art. 57 Em caso de situações especiais não corriqueiras, emergências, desastres ou 

calamidade pública, com aumento temporário de demanda ou diminuição da capacidade de 

coleta, transporte, tratamento ou disposição, o poder público deverá garantir a continuidade 

dos serviços de coleta e limpeza pública, em acordo com a capacidade de prestação e as 

necessidades apresentadas, considerando as peculiaridades da situação, podendo reduzir os 

serviços em áreas não atingidas visando concentrar esforços no atendimento das ár

maior demanda e requisitar equipamentos municipais ou particulares, atendidos os requisitos 

legais, para reforço de suas atividades.

 

Art. 58 A fiscalização dos serviços prestados, bem como a avaliação periódica do 

desempenho dos serviços públicos 

realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Transporte. As atividades de educação 

ambiental e o monitoramento dos resultados e eficiência da coleta seletiva serão realizados 

pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Art. 59 Compete ao Poder Executivo avaliar e monitorar a implantação do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, assim como providenciar as atualizações 

necessárias, juntamente com o Conselho Municipal d

Desenvolvimento do Meio Ambiente 

e aprovar os programas e projetos ambientais a serem implantados no município.

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor no prazo de 60 dias de sua public

 

 

Delfim Moreira 
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Todos os geradores, transportadores, receptores e órgãos públicos competentes

deverão se enquadrar nos dispositivos desta Lei, no prazo máximo de 60 dias, a contar da 

Em caso de situações especiais não corriqueiras, emergências, desastres ou 

calamidade pública, com aumento temporário de demanda ou diminuição da capacidade de 

coleta, transporte, tratamento ou disposição, o poder público deverá garantir a continuidade 

s serviços de coleta e limpeza pública, em acordo com a capacidade de prestação e as 

necessidades apresentadas, considerando as peculiaridades da situação, podendo reduzir os 

serviços em áreas não atingidas visando concentrar esforços no atendimento das ár

maior demanda e requisitar equipamentos municipais ou particulares, atendidos os requisitos 

legais, para reforço de suas atividades. 

A fiscalização dos serviços prestados, bem como a avaliação periódica do 

desempenho dos serviços públicos de limpeza urbana e coleta de resíduos no município será 

realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Transporte. As atividades de educação 

ambiental e o monitoramento dos resultados e eficiência da coleta seletiva serão realizados 

pal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Compete ao Poder Executivo avaliar e monitorar a implantação do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, assim como providenciar as atualizações 

necessárias, juntamente com o Conselho Municipal de Conservação, Defesa e 

Desenvolvimento do Meio Ambiente – CODEMA, conselho municipal responsável por avaliar 

e aprovar os programas e projetos ambientais a serem implantados no município.

Esta Lei entrará em vigor no prazo de 60 dias de sua publicação.

Delfim Moreira – MG, 23 de outubro de 2020. 

 

José Fernando Coura 

Prefeito Municipal de Delfim Moreira 
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Todos os geradores, transportadores, receptores e órgãos públicos competentes 

deverão se enquadrar nos dispositivos desta Lei, no prazo máximo de 60 dias, a contar da 

Em caso de situações especiais não corriqueiras, emergências, desastres ou 

calamidade pública, com aumento temporário de demanda ou diminuição da capacidade de 

coleta, transporte, tratamento ou disposição, o poder público deverá garantir a continuidade 

s serviços de coleta e limpeza pública, em acordo com a capacidade de prestação e as 

necessidades apresentadas, considerando as peculiaridades da situação, podendo reduzir os 

serviços em áreas não atingidas visando concentrar esforços no atendimento das áreas com 

maior demanda e requisitar equipamentos municipais ou particulares, atendidos os requisitos 

A fiscalização dos serviços prestados, bem como a avaliação periódica do 

de limpeza urbana e coleta de resíduos no município será 

realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Transporte. As atividades de educação 

ambiental e o monitoramento dos resultados e eficiência da coleta seletiva serão realizados 

Compete ao Poder Executivo avaliar e monitorar a implantação do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, assim como providenciar as atualizações 

e Conservação, Defesa e 

CODEMA, conselho municipal responsável por avaliar 

e aprovar os programas e projetos ambientais a serem implantados no município. 

ação. 
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Câmara Municipal de Delfim Moreira

Sr. Thiago Siqueira Marques

 

 Venho respeitosamente a esta douta casa de leis, na pessoa do 

Exmo. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Delfim Moreira, para 

apresentar o presente 

OUTUBRO DE 2020

Resíduos Sólidos do Município de Delfim Moreira e dá outras providências

sua tramitação e esperada aprovação, justificando sua pertinência e interesse 

público pelas razões que descrevo abaixo:

 

1.  Considerando a Lei nº 

Sólidos (PNRS) e contém instrumentos importantes para permitir o avanço 

necessário ao País no enfrentamento dos principais problemas ambientais, 

sociais e econômicos decorrentes do manejo inadequado d

prevê a prevenção e a redução na geração de resíduos, tendo como proposta a 

prática de hábitos de consumo sustentável e um conjunto de instrumentos para 

propiciar o aumento da reciclagem e da reutilização dos resíduos sólidos (aquilo 

que tem valor econômico e pode ser reciclado ou reaproveitado) e a destinação 

ambientalmente adequada dos rejeitos (aquilo que não pode ser reciclado ou 

reutilizado); 

2. Considerando que a Lei nº 12.305/10 institui a responsabilidade compartilhada 

dos geradores de resíduos: dos fabricantes, importadores, distribuidores, 

comerciantes, o cidadão e titulares de serviços de manejo dos resíduos sólidos 

urbanos na Logística Reversa dos resíduos e embalagens pós

consumo, além de criar metas importantes 

dos lixões e institui instrumentos de planejamento nos níveis nacional, estadual, 

microregional, intermunicipal, metropolitano e municipal; além de impor que os 

particulares elaborem seus Planos de Gerenciamento de Res
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MENSAGEM 

Câmara Municipal de Delfim Moreira 

Sr. Thiago Siqueira Marques 

Venho respeitosamente a esta douta casa de leis, na pessoa do 

Exmo. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Delfim Moreira, para 

apresentar o presente PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20, 

OUTUBRO DE 2020 (“PL nº 20/2020”) que: “Institui a Política 

Resíduos Sólidos do Município de Delfim Moreira e dá outras providências

sua tramitação e esperada aprovação, justificando sua pertinência e interesse 

público pelas razões que descrevo abaixo: 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando a Lei nº 12.305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) e contém instrumentos importantes para permitir o avanço 

necessário ao País no enfrentamento dos principais problemas ambientais, 

sociais e econômicos decorrentes do manejo inadequado d

prevê a prevenção e a redução na geração de resíduos, tendo como proposta a 

prática de hábitos de consumo sustentável e um conjunto de instrumentos para 

propiciar o aumento da reciclagem e da reutilização dos resíduos sólidos (aquilo 

que tem valor econômico e pode ser reciclado ou reaproveitado) e a destinação 

ambientalmente adequada dos rejeitos (aquilo que não pode ser reciclado ou 

Considerando que a Lei nº 12.305/10 institui a responsabilidade compartilhada 

es de resíduos: dos fabricantes, importadores, distribuidores, 

comerciantes, o cidadão e titulares de serviços de manejo dos resíduos sólidos 

urbanos na Logística Reversa dos resíduos e embalagens pós

consumo, além de criar metas importantes que irão contribuir para a eliminação 

dos lixões e institui instrumentos de planejamento nos níveis nacional, estadual, 

microregional, intermunicipal, metropolitano e municipal; além de impor que os 

particulares elaborem seus Planos de Gerenciamento de Res
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Venho respeitosamente a esta douta casa de leis, na pessoa do 

Exmo. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Delfim Moreira, para 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20, DE 30 DE 

Institui a Política Municipal de 

Resíduos Sólidos do Município de Delfim Moreira e dá outras providências.”, para 

sua tramitação e esperada aprovação, justificando sua pertinência e interesse 

12.305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) e contém instrumentos importantes para permitir o avanço 

necessário ao País no enfrentamento dos principais problemas ambientais, 

sociais e econômicos decorrentes do manejo inadequado dos resíduos sólidos e 

prevê a prevenção e a redução na geração de resíduos, tendo como proposta a 

prática de hábitos de consumo sustentável e um conjunto de instrumentos para 

propiciar o aumento da reciclagem e da reutilização dos resíduos sólidos (aquilo 

que tem valor econômico e pode ser reciclado ou reaproveitado) e a destinação 

ambientalmente adequada dos rejeitos (aquilo que não pode ser reciclado ou 

Considerando que a Lei nº 12.305/10 institui a responsabilidade compartilhada 

es de resíduos: dos fabricantes, importadores, distribuidores, 

comerciantes, o cidadão e titulares de serviços de manejo dos resíduos sólidos 

urbanos na Logística Reversa dos resíduos e embalagens pós-consumo e pós-

que irão contribuir para a eliminação 

dos lixões e institui instrumentos de planejamento nos níveis nacional, estadual, 

microregional, intermunicipal, metropolitano e municipal; além de impor que os 

particulares elaborem seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 
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3. Considerando que a Lei nº 12.305/10 também coloca o Brasil em patamar de 

igualdade aos principais países desenvolvidos no que concerne ao marco legal e 

inova com a inclusão de catadoras e catadores de materiais recicláveis e 

reutilizáveis, tanto na Logística Reversa quando na Coleta Seletiva;

4. E considerando que 

importantes instrumentos, podendo ser elaborados a nível nacional, estadual, 

microrregional, de regiões metropolitanas ou ag

intermunicipal, municipal, bem como a nível dos geradores. É importante 

mencionar ainda que a PNRS 

estabeleceu que a elaboração de 

Resíduos Sólidos

acesso a recursos da União

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos d

de crédito ou fomento para tal finalidade.

5. Com as novas definições, diretrizes e exigências introduzidas pela Política 

Nacional de Resíduos Sólidos 

Política Municipal de Resíduos Sólidos e 

Integrada de Resíduos Sólidos 

instituídos como instrumentos de planejamento para a estruturação do setor 

público na gestão dos resíduos. 

6. Esses planos trazem como inovação, que o

tratar apenas dos resíduos sólidos urbanos (domiciliares e limpeza urbana), e sim 

de uma ampla variedade de resíduos sólidos, sendo: domiciliares; de limpeza 

urbana; de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços;

públicos de saneamento; industriais; de serviços de saúde; da construção civil; 

agrossilvopastoris; de serviços de transportes e de mineração.

7. Considerando que o Município de Delfim Moreira possui um Plano de 

Gerenciamento Integrado de Resíd

Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais 

época de integração do município no Consórcio Intermunicipal dos Municípios do 

Alto Sapucaí para Aterro Sanitário (CIMASAS), o mesmo necessi
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Considerando que a Lei nº 12.305/10 também coloca o Brasil em patamar de 

igualdade aos principais países desenvolvidos no que concerne ao marco legal e 

inova com a inclusão de catadoras e catadores de materiais recicláveis e 

tanto na Logística Reversa quando na Coleta Seletiva;

E considerando que os planos de resíduos sólidos são um dos principais e mais 

importantes instrumentos, podendo ser elaborados a nível nacional, estadual, 

microrregional, de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, 

intermunicipal, municipal, bem como a nível dos geradores. É importante 

mencionar ainda que a PNRS por meio de seu art. 18, combinado com o art. 55, 

estabeleceu que a elaboração de Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos d

de crédito ou fomento para tal finalidade. 

Com as novas definições, diretrizes e exigências introduzidas pela Política 

Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, cabe a cada município estabelecer sua 

Política Municipal de Resíduos Sólidos e elaborar seu Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS. Tais Planos Municipais foram 

instituídos como instrumentos de planejamento para a estruturação do setor 

público na gestão dos resíduos.  

Esses planos trazem como inovação, que o escopo de planejamento não deve 

tratar apenas dos resíduos sólidos urbanos (domiciliares e limpeza urbana), e sim 

de uma ampla variedade de resíduos sólidos, sendo: domiciliares; de limpeza 

urbana; de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços;

públicos de saneamento; industriais; de serviços de saúde; da construção civil; 

agrossilvopastoris; de serviços de transportes e de mineração.

Considerando que o Município de Delfim Moreira possui um Plano de 

Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos, elaborado em 2007 pela 

Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais – CETEC, para finalidade na 

época de integração do município no Consórcio Intermunicipal dos Municípios do 

Alto Sapucaí para Aterro Sanitário (CIMASAS), o mesmo necessi
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Considerando que a Lei nº 12.305/10 também coloca o Brasil em patamar de 

igualdade aos principais países desenvolvidos no que concerne ao marco legal e 

inova com a inclusão de catadoras e catadores de materiais recicláveis e 

tanto na Logística Reversa quando na Coleta Seletiva; 

os planos de resíduos sólidos são um dos principais e mais 

importantes instrumentos, podendo ser elaborados a nível nacional, estadual, 

lomerações urbanas, 

intermunicipal, municipal, bem como a nível dos geradores. É importante 

por meio de seu art. 18, combinado com o art. 55, 

Plano Municipal de Gestão Integrada de 

é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos de entidades federais 

Com as novas definições, diretrizes e exigências introduzidas pela Política 

cabe a cada município estabelecer sua 

elaborar seu Plano Municipal de Gestão 

. Tais Planos Municipais foram 

instituídos como instrumentos de planejamento para a estruturação do setor 

escopo de planejamento não deve 

tratar apenas dos resíduos sólidos urbanos (domiciliares e limpeza urbana), e sim 

de uma ampla variedade de resíduos sólidos, sendo: domiciliares; de limpeza 

urbana; de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços; dos serviços 

públicos de saneamento; industriais; de serviços de saúde; da construção civil; 

agrossilvopastoris; de serviços de transportes e de mineração. 

Considerando que o Município de Delfim Moreira possui um Plano de 

uos Sólidos Urbanos, elaborado em 2007 pela 

CETEC, para finalidade na 

época de integração do município no Consórcio Intermunicipal dos Municípios do 

Alto Sapucaí para Aterro Sanitário (CIMASAS), o mesmo necessitou 
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posteriormente de atualizações, conforme diretrizes estabelecidas pela 

Nacional de Resíduos Sólidos 

realizadas pela Prefeitura Municipal de Delfim Moreira em parceria com 

estagiários da Universidade

como utilização de dados disponibilizados pelo Consórcio CIMASAS (na fase do 

Prognóstico). 

8. Considerando que o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de 

Delfim Moreira, já finalizado, prec

garantindo assim que o município possa solicitar nos próximos anos junto ao 

Governo Estadual e Federal, recursos financeiros relacionados ao fortalecimento 

da gestão de resíduos sólidos, principalmente devido ao fato

aprovação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos já é um 

requisito atual para a liberação de qualquer tipo de recurso a municípios 

brasileiros, relacionado ao fortalecimento da gestão de resíduos, aterro sanitário, 

compostagem e/ou coleta seletiva.

9. Considerando ainda que o município de Delfim Moreira está inteiramente inserido 

na APA da Serra da Mantiqueira, e que a gestão adequada de resíduos sólidos é 

uma das importantes ações previstas no Plano de Manejo da APA da 

Mantiqueira aos município que integram a Unidade de Conservação.

10. Portanto, em atendimento as legislações em vigor, referente à destinação 

adequada dos resíduos sólidos, o Poder Público Municipal encaminha para 

analise e aprovação da Câmara Municip

referente à implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos e em anexo o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Delfim 

Moreira. 

11. Considerando que o município possui área de antigo lixã

realiza a destinação correta de rejeitos ao Aterro Sanitário de Itajubá desde 2009, 

assim como realiza a destinação correta de resíduos de saúde por meio de 

empresa terceirizada, e de embalagens de agrotóxicos em parcerias com o IMA a 

cada 2 anos, no intuito de ampliar a conservação ambiental do solo e da água, 

torna-se importante também regularizar a destinação dos demais resíduos 

(recicláveis, eletrônicos, resíduos de construção civil, de mineração, volumosos e 
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posteriormente de atualizações, conforme diretrizes estabelecidas pela 

Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei nº 12.305/2010), sendo as mesmas 

realizadas pela Prefeitura Municipal de Delfim Moreira em parceria com 

estagiários da Universidade Federal de Itajubá (na fase de Diagnóstico), assim 

como utilização de dados disponibilizados pelo Consórcio CIMASAS (na fase do 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de 

Delfim Moreira, já finalizado, precisa ser aprovado pela Câmara Municipal, 

garantindo assim que o município possa solicitar nos próximos anos junto ao 

Governo Estadual e Federal, recursos financeiros relacionados ao fortalecimento 

da gestão de resíduos sólidos, principalmente devido ao fato

aprovação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos já é um 

requisito atual para a liberação de qualquer tipo de recurso a municípios 

brasileiros, relacionado ao fortalecimento da gestão de resíduos, aterro sanitário, 

ompostagem e/ou coleta seletiva. 

Considerando ainda que o município de Delfim Moreira está inteiramente inserido 

na APA da Serra da Mantiqueira, e que a gestão adequada de resíduos sólidos é 

uma das importantes ações previstas no Plano de Manejo da APA da 

Mantiqueira aos município que integram a Unidade de Conservação.

Portanto, em atendimento as legislações em vigor, referente à destinação 

adequada dos resíduos sólidos, o Poder Público Municipal encaminha para 

analise e aprovação da Câmara Municipal de Delfim Moreira o Projeto de Lei 

referente à implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos e em anexo o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Delfim 

Considerando que o município possui área de antigo lixã

realiza a destinação correta de rejeitos ao Aterro Sanitário de Itajubá desde 2009, 

assim como realiza a destinação correta de resíduos de saúde por meio de 

empresa terceirizada, e de embalagens de agrotóxicos em parcerias com o IMA a 

cada 2 anos, no intuito de ampliar a conservação ambiental do solo e da água, 

se importante também regularizar a destinação dos demais resíduos 

(recicláveis, eletrônicos, resíduos de construção civil, de mineração, volumosos e 
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posteriormente de atualizações, conforme diretrizes estabelecidas pela Política 

PNRS (Lei nº 12.305/2010), sendo as mesmas 

realizadas pela Prefeitura Municipal de Delfim Moreira em parceria com 

Federal de Itajubá (na fase de Diagnóstico), assim 

como utilização de dados disponibilizados pelo Consórcio CIMASAS (na fase do 

Considerando que o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de 

isa ser aprovado pela Câmara Municipal, 

garantindo assim que o município possa solicitar nos próximos anos junto ao 

Governo Estadual e Federal, recursos financeiros relacionados ao fortalecimento 

da gestão de resíduos sólidos, principalmente devido ao fato que a elaboração e 

aprovação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos já é um 

requisito atual para a liberação de qualquer tipo de recurso a municípios 

brasileiros, relacionado ao fortalecimento da gestão de resíduos, aterro sanitário, 

Considerando ainda que o município de Delfim Moreira está inteiramente inserido 

na APA da Serra da Mantiqueira, e que a gestão adequada de resíduos sólidos é 

uma das importantes ações previstas no Plano de Manejo da APA da Serra da 

Mantiqueira aos município que integram a Unidade de Conservação. 

Portanto, em atendimento as legislações em vigor, referente à destinação 

adequada dos resíduos sólidos, o Poder Público Municipal encaminha para 

al de Delfim Moreira o Projeto de Lei 

referente à implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos e em anexo o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Delfim 

Considerando que o município possui área de antigo lixão recuperada, que já 

realiza a destinação correta de rejeitos ao Aterro Sanitário de Itajubá desde 2009, 

assim como realiza a destinação correta de resíduos de saúde por meio de 

empresa terceirizada, e de embalagens de agrotóxicos em parcerias com o IMA a 

cada 2 anos, no intuito de ampliar a conservação ambiental do solo e da água, 

se importante também regularizar a destinação dos demais resíduos 

(recicláveis, eletrônicos, resíduos de construção civil, de mineração, volumosos e 
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outros), gerados no ter

pleitear recursos financeiros estaduais e federais a ser investido em ações de 

compostagem, considerando a extensa área rural do município e principalmente 

no fortalecimento da coleta seletiva.

 

12. Pelo exposto, submete

Casa Legislativa.
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outros), gerados no território do município. Assim como ainda é necessário 

pleitear recursos financeiros estaduais e federais a ser investido em ações de 

compostagem, considerando a extensa área rural do município e principalmente 

no fortalecimento da coleta seletiva. 

sto, submete-se esta proposição à análise e aprovação desta Augusta 

Casa Legislativa. 

Delfim Moreira, 30 de outubro de 2020.

 

 

             

    
JOSÉ FERNANDO COURA 

Prefeito Municipal 
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ritório do município. Assim como ainda é necessário 

pleitear recursos financeiros estaduais e federais a ser investido em ações de 

compostagem, considerando a extensa área rural do município e principalmente 

se esta proposição à análise e aprovação desta Augusta 

Delfim Moreira, 30 de outubro de 2020. 
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  Da Estimativa do Impacto Orçamentário

Exercícios: 2021,

 

A estimativa do impacto orçamentário

A POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS D

MOREIRA, A FIM DE GERAR ACONDICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA E ESTABELECE REGRAS REFERENTE AO 

GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, INCLUINDO A GESTÃO 

E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA DO MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS E A LIMPEZA PÚBLI

RELAÇÕES ENTRE OS PRESTADORES DE SERVIÇOS E USUÁRIOS, 

DETERMINANDO SEUS RESPECTIVOS DIREITOS E DEVERES

PROVIDÊNCIAS é de R$

quinhetos reais) em 2022

compra de novos contêineres para serem distribuídos aos bairros de apoio ao projeto

já foram mencionados em um projeto de Lei sobre coleta seletiva já encaminhado para a 

câmara (aguardando análise), portanto não gera impacto financeiro para essa Lei, para 

ações de educação ambiental feitas com a população do Município e para o custo com 

um servidor que fiscalizará os estabelecimentos, porém esse servidor já é previsto para o 

próximo concurso, ou seja, não gera impacto financeiro para essa Lei

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA

CNPJ nº 18.025.924/0001-08

Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Itagyba

Delfim Moreira – MG 

Da Estimativa do Impacto Orçamentário

Exercícios: 2021, 2022 e 2023

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro do presente projeto de lei que 

A POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE DELFIM 

GERAR ACONDICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA E ESTABELECE REGRAS REFERENTE AO 

GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, INCLUINDO A GESTÃO 

E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA DO MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS E A LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO, ALÉM DE REGULAR AS 

RELAÇÕES ENTRE OS PRESTADORES DE SERVIÇOS E USUÁRIOS, 

DETERMINANDO SEUS RESPECTIVOS DIREITOS E DEVERES

PROVIDÊNCIAS é de R$5.000,00 (cinco mil reais) em 2021, de R$

022 e de R$6.000,00 (seis mil reais) para cobrir despesas com 

compra de novos contêineres para serem distribuídos aos bairros de apoio ao projeto

já foram mencionados em um projeto de Lei sobre coleta seletiva já encaminhado para a 

nálise), portanto não gera impacto financeiro para essa Lei, para 

ações de educação ambiental feitas com a população do Município e para o custo com 

um servidor que fiscalizará os estabelecimentos, porém esse servidor já é previsto para o 

ou seja, não gera impacto financeiro para essa Lei
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Da Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro 

2022 e 2023 

financeiro do presente projeto de lei que INSTITUI 

O MUNICÍPIO DE DELFIM 

GERAR ACONDICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, COLETA, 

DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA E ESTABELECE REGRAS REFERENTE AO 

GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, INCLUINDO A GESTÃO 

E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA DO MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CA NO MUNICÍPIO, ALÉM DE REGULAR AS 

RELAÇÕES ENTRE OS PRESTADORES DE SERVIÇOS E USUÁRIOS, 

DETERMINANDO SEUS RESPECTIVOS DIREITOS E DEVERES, E DÁ OUTRAS 

reais) em 2021, de R$5.500,00 (cinco mil e 

para cobrir despesas com 

compra de novos contêineres para serem distribuídos aos bairros de apoio ao projeto que 

já foram mencionados em um projeto de Lei sobre coleta seletiva já encaminhado para a 

nálise), portanto não gera impacto financeiro para essa Lei, para 

ações de educação ambiental feitas com a população do Município e para o custo com 

um servidor que fiscalizará os estabelecimentos, porém esse servidor já é previsto para o 

ou seja, não gera impacto financeiro para essa Lei.  
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DESCRIÇÃO 
Compra de novos 

contêineres  
Ações de educação 

ambiental 
Fiscal (profissional já 
previsto para próximo 

concurso) 
TOTAL 
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EXERCÍCIO 2021 EXERCÍCIO 2022
Compra de novos 

 
R$ 0 R$ 0 

Ações de educação R$ 5.000,00 R$ 5.500,00 

Fiscal (profissional já 
previsto para próximo 

R$ 0 R$ 0 

R$ 5.000,00 R$ 5.500,00 

Delfim Moreira, 30 de Outubro de 2020. 
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EXERCÍCIO 2022 EXERCÍCIO 2023, 
R$ 0 

 
R$ 6.000,00 

R$ 0 

R$ 6.000,00 
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Da Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira

 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que o aumento de despesa de custeio referente ao projeto 

de Lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a prestar serviço de transporte público 

de passageiros, nos termos do Art. 10, inciso IX e XII da Lei Orgânica do Municíp

Delfim Moreira, e dá outras providências.”

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, não infringindo qualquer de suas disposições. Deste mod

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício.
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Da Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o aumento de despesa de custeio referente ao projeto 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a prestar serviço de transporte público 

de passageiros, nos termos do Art. 10, inciso IX e XII da Lei Orgânica do Municíp

Delfim Moreira, e dá outras providências.”, tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, não infringindo qualquer de suas disposições. Deste mod

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício. 

Delfim Moreira, 23 de outubro de 2020. 

JOSÉ FERNANDO COURA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Da Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira 

Declaro para os devidos fins que o aumento de despesa de custeio referente ao projeto 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a prestar serviço de transporte público 

de passageiros, nos termos do Art. 10, inciso IX e XII da Lei Orgânica do Município de 

, tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, não infringindo qualquer de suas disposições. Deste modo, não sendo 


